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A Actualidade dn U> tio cofrcVo^ '''---P0-- •
dendo as coiisiitaraçô-'^ que llzfo'»'-'"* fin
o numeio deste jornal sobre o Írè'eli.=*> $
relatório do honra<}> síínàilijf príjsirtány..-
da província, relativo «o osíado fie de- I
cadência de fiWás fiÍíôíVçií{j, conclui; |
suas explicações aconselíi nulo a s Exc
qUe n<ío 'eonsinta 

qut aopponçdo comeroa-
dora faça esplorações politicas â sua custa.

Àffasiados, pela divergência d« idéas
da confiança das diversas administrações
liberaes que se liâo sucçedido nesta pro-
vincia, s«in termos a menor com partici-
paçá.ò em seus actos, í-doptámo$ como
norma de conducta, de que mio discre-
pai-emoa um só instam-*-, a severa fisca-
lisaçiio e justa censura sempre que a.
administração ae divorcie dos verda-
d«i.vos principios de moralidade e justi-
ça coino tantas vezes lem acontecido.

Náo nos deixamos inspirar nunca no
deseje, de íornar-no-nos agradáveis a
quem quer que seja e nem receberíamos
conselho de quem nenhuma comp«ten-
cia lem para nol'os dar. Estranhamos
pdr íssó mesmo ijue a Actualidade preteri-
da que o honrado senador presidente
da provincia trace normas d» conducta
ao nosso procedimento, e a;\o consulta
-*¦«« #* faça explorações politicas que dus-jo-
lem ü S.Exc. quo só quer n verdade em
ioda sua nudez,

Tâo francos como S. fixe. e baseando-
nos em seguros dadoá por ulle minis-
trados noirelatorio apresentado a assem-
bléa provincial, sem que nos fosse ne-
cessario inverter a vordade dos factos,
ibuscamos confirmar com as insuspeitas
palavras do honrado senador, o conceito
-am que devem ser tidas as administra-
("¦¦ões liberaes anteriores á sua.

Explique como melhor p-der equi-
aer .u Actualidade as palavras do honra-
do presidente da província, invoque to-
da a lógica de sou raciocínio em defeza
dos seus amigos, consulte os seus ora-
culese uáo conseguirá chegar ao resul-
lado que almeja, isto é justificar os Nel-
tos e SmifAnnas acausídoa formalnaen-
te em poça official, como esbanjadore*
dos dinheiros públicos. Os feitox brilhan-
vej dessas dua.snelandas administrações,
ü&e so apagarão jamais dn memória dos
mineiros; nem se faria preciso qu» o
-acteal presidente da provincia consig-
aiasse osfataes resultados delles em seu
ielat(?no visto se acharem gravados na
consciência publica o, 'quem o sabe ? na
de seus próprios autores.

A Aeiaalidsdé, porem, em sua ingl*-
ria missAo do defender todos os aclos
das administrações amigas; assevwa
fue: « nunca passou ,-raÍo parisanaeíilo
doiE.tn.Sr. sèpador Mu.^ra de Vascon-
céllos-iaccusaçilode esb;n>íamenlo con-
tra òs Srs. conselheiro Sanf'-!Anna o 8«

ollicial, nio fui produzida por
ninguém seriamente acreditará

qne o procedimento quu havemos tido
íor.-i-.-i;» motivos para perturbação da
paz .: iniinuilH)!-que aié aqü[ reiila.
?ito nas jiíri-gim -.'íl-J-l.13 fileiras dos ad-
versa ri o.s.

.\áí) eiivüiic-ii.i.-i.is ,iá pil.ivras e pensa-
,fo«Wlilá ípiii n.ío
(,e|,, hoinv/ii..- svria

.«Numero 63

torio preconcebidos
Ior pres ide nie da

provin .-.fo,- "'>''•' «Has se pi-éítifo á dubie-
dade algu mi ,* a**-1 füò positivas <* claras
quanto patení*1» os -*!»<Jlos a que lem ap-
p' icaçiio.

Paliando a respeito' d°s maios que
afligem as provincias e qúV? entorpecem
a marcho de seu progresso b P.rosperi-
dade, S. Exc. consignou que o e^anja- suhrnelter-se a exame medico do cujo re

dente da provincia. Poderíamos respon-
dor ao illustre explicai Ior do* pensa-
mentos dá actual adminislraç-Io, limi-
lando-nos a chamar sua 'attenção 

para
« defeza que' de seus actos'pròcurou fa-
«er na assembléa provincial o Sr. Barüo
de Coromandel, requerendo informa-
Ções ao: governo para jistificar-sa do»
-"«usa.fóes conlra si dirigida!*.

A d jicordia existente iw«w dos mi-
$*ieqiu~. tstá produzindo irreconciliaveis
0a-'«s, c. qmo confessa 9 articulista do

mento ou má anplicaçáo das reia?«-S
oecupa o primeiro lugar. Se o facto ò
verdadeiro "em todas as províncias do
império e o mal é endêmico em nossas
finanças, nesta porem, disse S. Exx., ello
esti ainda em seu periodo agudo qut c pre-
cito conjtirar em quanto não se torna, chro-
nico.

D'aqui bem clare se vô que, fatiando,
S. Exc. em esbanjamento} em oulras
provincias, no tópico acima tr-isnciipto,
faz e»pep]ál appji.caçjío a esla em que o
mal eslá ainda em periodo agudo, referiu-
se especialmente a Minas unde tocou a
mola do escândalo o esbanjamento dos
dinheiros públicos. Cuntestero.se o ap-
prouver o orgáo oííicial, e embora o en-
commodasse a desusada e louvável
franqueza de que servio-se S. Exc, é cer-
to que (tm suas tpalavras encontramos a
mais cabal justificativa da altitude que
tomámos diante dos escandalosos aclos
das anteriores administrações.

Nâo precisávamos recorrer ao relato-
rio qne foi presenle a assembléa provin-
ciai, para uos enunciarmos como o íi-
zôrao.-> no artigo que provocou as expli-
cações da Aetualidade; o ofiicio de 24- do
Maio ultimo, dirigido ao chefes das re-
partições publicas falia eloqüentemente
por nós e para tio importante peça olii-
ciai chamamos a atteuçào dos que se
battem p«ta causa dos SanfAnnas e Co-
romandeis. Expliquem lambem, a seu
geito, as palavras e pensamento do cita-
ilo officio.

Mas para que apregôar-se quo tudo
vae em paz e quo procuramos apenas
perturbar a doce e cordial harmonia
que reina entre os amigos da situaçèo
se o contrario prova-se pelo quo se
observa dos debates da assembléa pro-
vincial ? Nâo está á toda a luz provado
qae seus membros se achão divididos
em campos inteiramente oppostos, pro-
fligando se os actos da administração
aclual que oulros applaudem eapoiáo?

Leia-se o discurso dos Srs. B. de Co-
romandel c C. Affonso. publicados na
Aetualidade de 20 do corrente que attes-
tio bem claramente a harmonia s concor-
dia entre o Sr. senador Meira de Vas-

raria do Dr. Luiz Gomes Riboiro, digno
juixde direito da comarca, o Bacharel
Ignacio Fernandes revogou grande nu-
mero dé sentenças d'uqut-ilrjj magistrado
pelas quaes havião si-.lo incluídos vários
cidadãos do parlido coasorvailor e que
provarão ler pago o imposto de indus-
irias o profissão como senhores dn fa-
bricas e engenhos. Não contente com
isso, informa-nos pessoa insuspeita d'a
quella comarca, que procurando-se dar
ganho de causa nò partido liberal, forão
eliminados do alistamento diversos ci-
dadaos du partido conservador, raspan**
do-so e enmendamlo-sb os despachos
proferidos pelo Dr. Luiz Gomes Ribeiro

SüUadojà domos noticia no publico,
Auxiliado pelo supplonte do juiz mn-

líiwpal Uar/eirO.1, o Bacharel Ignacio nobres deputados que tomem suas nulas parares-
Fernandes tem comeltido toda serie de !^üder dep0Í8' mas daixe,n ° 9rador conti-
tropeüas aproveitan.lo-áe do sua interi- O Sr. M. Fulgencio : — A minha dignidad»
uidado no i-xerclcio do cargo de juiz de f,í ZuiÍenlè' e, a ,ninha l??1,,ada exi8em JM.. ., . „.. 

¦-¦ 
, -,. J, ""uu eu declare perante a assembléa que esse juizdireilo. A Relação UO dislricto terá de municipal declarou-se ha alguns annos meu ini-

. _. _. mun fTP-i lní Irttomar conhecimento de taes factus por
viade recurso o rt.-par.*rá por cotio a até pelos próprios conservadores
injustiça praticada conlra os direitos de -(-"?fl 0UJ.rosJPartgs )•
diversos ciJadáos tio vilmonle sacri.fi
cados Esperamos que o honrado sena-
dor presidente da provincia lomará em
toda a consideração as queixas levanta-
>las contra o procedimento criminoso do
Bacharel Fernamles, visto serem bem
accentuadas contra o mesmo. Desse im-
porlante assumpto o fun luminoso dis-
curso que em seguida publicamns, oceu-
pou-se na assembléa provincial o nosso
diiüoclo amigo o Exm. Sr. Manoel Fui-
gencio Alves Pereira. Chamamos para
elle a attenção de S. Exc. o Sr. senador
Meira de Vasconeellos.

»So de Coromandel. » PoderÁa^nos dei-= concellos e a aisembléa provincial,
-«ir a rijíposia ao^ cuidado» ido ultiníio Nâo se diga, porem, que especulamos,
destes Srs.i que, ao ouvir a leiluf.a do ateando ò facho da discórdia,
relatório, declarou-se desde* Siogo eni
formpi opposição ás. Exc. o* srY presi- 0 alistamento eleitoral na co-

marca de Jequitinhonha
jt' S. Exc. o Sr. Sanador presidente da

jDra-vfjicía foi apresentada uma répresen-
t açáo assignada por grande numero de
cwladáos residentes na comarca do Je-

qu'ilinhonha, contra os actos praticados
pel.v Bacharsl Ignacio Anionio Fernan-

Novaive inlerinarnente cora a jurisdicção
de din-ilo.

Apro-veilando-se da ausência tempo

. 9 0Sr- M- Fulgeriolo.-- Venhohoje Sr. presidente., apresenUr a illustradaconsideração de V. Exc. e dos meus distinetoscollegas um requerimento que envolve em iiduas; matérias importantíssimas. A 1*. joga comos interesses da magistratura, dessa nobre cias-se que devia merecer toda consideração...
O Sk. M. Faustino : — E merece.
O Sr. M. Fulgencio : — ... que devia estarcercada de todas as garantias por parte do go-\erno, mas que infelizmente r.os tempos qoecorrem tem sido victima tias maioros injustiças etropelias.
0 Sa- C. de Oliveira e C. Afíoso : — Nãoapoiado. Isto é declamaçSo.
O Sr. P. Sanches : —V. Fxe. mesmo acabad» ler a prova do contrario.
( H«, outrot apartet).
O Sr. M. Fulgencio : — VV. Excs. nSo sa-bem ainda o que vou dizer, como ja estío fa-zendo opposição a aquillo que nâo sabem ?
O Sn. C. Affonso : — 0 exordio já não nosagrada.
O Sr. M. Faustino : — Já esti parecendoexagerado.
O Sr. M. Fulgencio — A 2». Sr. presidente,joga oom a execução da nossa reforma eleitoral,

proclamada como a única regeneradora d'este
paiz, mas que lnfleizmente no seu K ensaio
jà vae se desmoralisando

O Sr. C. de Oliveira .- — Não ap»iado.
OSr. M. Fulgencio: —Porque muitos d'-aquelles que forào investidos da árdua tarefa delhe dar execução, vão praticando as indecentesmanobras eloitoraes da lei ' anterior. ( Nãoapoiados).
O Sr. S. Ferraz : — Altenda V. Exc. a qúeisto 6 um,- espada de dois guines.O Sr. M. Fulgencio: —VV. Excs. conven-*s*-em .i. „..„ „., ia***»--**- ae oireito ae uma comarca a

fxUtiremqp co" ="'°S ^A± i** -nicipal seudesafectoexistirem. Peço, portanto, aos meus' distinetoscollegas como um favor especial, que prestemme uin pouco de at..„ç.õ para que eTp |"° „d ri V Èx,com a ca ma e tranniiili.ka» ...„• \ „•„,... ,*-" r83P0i-Qe1..*- L? &-V-com a calma e tranqüilidade, que é mister, desenvolvér ostas duas importantes questõesCòmprehende V. Exc. Sr. presidente, que, muitiplicando-se os apartes em disussôes importan-tes, por mais calma que lenha o orador não podesatisfazer ao auditório

u irvint'D0S Santos : ~ Pela minha P»rle nicipal;esta servido
u í»r. UnuMOND : — Um aparte de vez em cia que se pode tirar dahi.

quando agrada.
n cR" « -\?Ar •' ~ Serve Para ameniear.U bn. M. Fulgencio : - O meu requerimentoe o seguinte ( lé ) :
Administrava esta provincia o Sr. conse- u z-n. in.nlheiro Silveira Lobo, quando o juiz municipal clima ao algozde Minas Novas, bacharel Ignacio Antonio Fer- "nandis, dirigio a S. Exc. uma denuncia, decla.... .... r.nHn ri... n I.,!, Ã., Av •. j "v,,u"-"-4i «•»-.'?- U SR. fll ÜULCENC10 : .. .6 JUStamenlB 18 mi-

iles, juiz municipal do termo de Minas; ™ 
JT'0 &?Li i • r coma»?,a d8 Je" nh» censur» ao 8OYflrnoé Por l*T mandado pro-ii ..... ; quiiiiiiionn», üacnarei Luiz Goi-im Hihpirn ...u „,. j. ...:-.-' rquitinhonha, bacharel Luiz Gomes RibeiroO Sr. C. de Oliveira í — Peço a palavra.n c. u  7 •-f..--Ji!*?-"-"*• U SR. URUIU bR. M. Uulgencio : ... .achava-se pertur- a sua censurakado em suas faculdades intelleetuaes e com-- pletamente desmemoriado.

0 Sr. A. AnNALDo: — Então naquelle lempoelle jft cogitava da lei eleitoral como é ?0 Sn. M. Fulgencio : — Sr. presidente, nodrama hodiondo, que vou dosenrolar aos olhosda assembléa, figura como principal prólogo-nista o juiz municipal, cujo nome acabo de re-ferir.
O Sr. Drumond : — E* um magistrado muitohonesto. ' -—'--
O Sr. C. de Oliveira : —E' um dos raagis-trados mais distinetos da provincia, muito dis*tineto e de muitos serviços (Apoiados V.OSr. M. Fulgencio : —Se VV. Excs. nàoconsentem que eu continue no men discurso,sento-mi. '
0 Sn. C. de Oliveira : — O quo não con-sinto ó que se levantem aceusaçoes injustascontra um amigo meu.
O Sn. M. Fulgencio : — Mas V. Exc. nSo

pode fazer-me observações, porque nào é o
presidente da casa. Sao protestos extempora-neos, porque ainda nio ouvio-mo, e jâ- "¦*"*-¦ »**UI| W J« VI6certihcando aquillo que está em discussão.

O Sn. C. de Oliveira .* —- Mas dou anartesque se adiava nesta capital onde veio protestando contra essas insinuações. '
O Sr. Presidente : — Attenção /
O Sn. -Drumond .* — E' ura protesto contraessas aceusaçoes.
( Ha outros apartes).
O Sr. Presidente : — Attenção ! Peço aos

raiio gratui lo.
O Sr. Drumond Elle tem sido elogiado

O Sr. M. Fulgen cio .- — Assim, Sr. presi-dente, nào posso continuar, desisto portanto da
palavra o, quando puder fallar, virei de novoá tribuna.

O Sn- Presidente : — N5o, o nobre deputado
continue ; eu manterei a ordem.

O Sr. M. Fulgencio ; — E' preciso também
confessar, Sr. presidente, que nas minhas quês-toes particulares com esse juiz municipal, eu,tendo assento nesta assembléa desde 1870, nun-
ca servi-me, nem jamais me servirei desta tri-buna para desabafos pessoaes: recorri á im-
pronsa e do alto delia abri discussão franca edebaixo de minha responsabilidade.

Feitas estas considerações para provar á as-sembléa que hoje eu só venho tratar do as-sumpto do meu requerimento, porque é uma
questàoque joga com os interesses públicos,
porque, como representante da provincia, lenho
obrigaçâe de vellar na guarda da constituição edas lois, ereio que as minhas palavras não pu-derâò ser taxadas de suspeitas pelos meus il-lustrados collegas.

Continuando, portanto, no meu discurso, di-
rei que, trazida a denuncia ao Sr. c&nselheiro
Silveira Lobo, elle mandou ouvirão juiz per-seguido e aceusado, o qual dastruio completa-
mente a calumnia, que lhe era assacada, e a
questão Ikon parada.

Algum tempo depois, assumindo as rédeas
da administração o Sr. conselheiro conego
SanfAnna, nova denuncia foi levada 4 S. Exc.
reproduzindo os mesmos factos contidos -tal,"
Mandando S. Exc. ouvir de novo ae juiz perse-
guido, esU juntou 12 documentos, que lhe fo-
rão ministrados por distinetos liberaes daquella
loealidade e por um mediei distineto, o Sr. Dr.
Sabino Ribeiro de Almeida, provando a toda a
evidencia, ã saciedade, que elle estava no per-feito goso de todas suas faculdades intelleetuaes.
Essa resposta veio parar às mios de V. Exc.
quando dignamente administrava a nossa pro-vincia.

E quando Sr. presidente, entendiSo todos queo governo poria termo ã esta questão, visto
como tinha em seu poder os doeumentos pr«-cisos para provar a falsidade da denuncia, uma
ordem é baixada para que se submetlesse a exa-
mede sanidade o juiz de diieito da comrca
de Jequitinhonha.

E sabeis Srs. a quem foi -confiada esta
árdua e milindrosa tarifa ? Ao próprio juiz de-
nunciante, o bacharel Ignacio Antonio Fer-
nandes.

O Sr. Drumond : — E a quem havia de ser ?
O Sr. C. de Oliveira : — E' de lei expressa,

competia a elle.
O Sr. M. Fulgencio : — Inverteo-se por «sta

forma a ordem da hierarchia judiciaria....O Sr. C. de Oliveira : — Náo apoiado.
OSr. M. Fulgencio ...sujeitando-se ojuiz

de direito de uma comarca & jurisdicção de um

O Sr. C. de Oliveira : — NSo apoiado; u
ignorar o que eslà na lei a respeito; eu hei de

O Sr. M. Fulgencio: — Não podia por ven-
lura o governo commetter esta importante e me-'- lindrosa tarefa a qualquer dos juizes de direi-'** to das comarcas vesinhas ?

O Sr. C. dk Oliveira .- — Não, a lei manda
que essas diligencias sejão feitas pelo juiz mu-

Então V. Exc. não leo a lei; é a consequen

O Sn. M. Fulgencio : — A lei não podemandar
0 Sr. C. de Oliveira : — Manda ; i questãode facto; ha ds ser lida aqui.
0 Sn. M. Fulgencio....que se sujeite a vi-

Vozes : — Oh !
O Sr. M Fulgencio ...e justamente Ja mi

ceder ao exame de sanidade....
O Sr. Drumond : — Por ahi vai muito mal

O Sr M. Fulgen cio... pelo próprio denun-
ciante, por aquelle que queria arrancar do mes-

mo geverno um acto que nào era fundado em
justiça.

O Sh. Drumond : — Mas quem decedia nàoera ojuiz municipal, era a junta.O Sr. Mares Guia : — E isto não se chamadeligencia, chama-se participação ollicial.
0 Sn. C. de Oliveira : — O papel do juizahi é inteiramente passivo.
( Ha oulros apartes ), • •
O Sh. M. Fulgencio : — O papal do juiz nSo6 inteiramente passivo, meu collega, o juiz ú

que nomea os peritos, e, não havendo médicos
naquella localidade, elle escolheu, como voudemonstrar perante esta assembléa, peritosadrede para provar qae o juiz de direito esla-va louco.

O Sr. (.'. Affonso : -- Dá-me licença para uraaparte.
O Sn. M. Fulgencio : — Pois não.
O Sr. C. Affonso : —Que autoridade podiàoter na comarca os juiz de direito das eoraarcasvisinhas?Nâo tinhão autoridade nenhuma.
O Sr. M. Fulgencio : — Nio podiào ser com*missionaoos pelo governo para assistir a esseacto ?
O Sr. C. Affonso : -- Abiolu lamenta não.O Sr. C. dr Oliveira ; — A lei se oppunha.
O Sr. OttoKi : — Nomear peritos adrede éum acto que está muita longe de ser praticado

por um caracter tão distineto eomo o do Sr.Dr. Jg-Hcio Antonio Fernandes ( Apoiados).
( Cruzào se mais alguns apartes e o oradortenta-se).
O Sr. Presidente : — Attenção I O nobre de-

putado queira continuar o seu discurso.
O Sr. M. Fulgencio '.—(leneantando- se) : —

D'ahi, Sr. presidente, seguirâo-se osjmaiores ab-surdos e as maiores violancias, como vou de-monstrar.
O Sr. M. Guia : Violências ? !
O Sr. M. Fulgencio : — Violências, sim, eV. Exc. tenha a bondade de euvir-rae para de-

pois formar o seujuizo.
O Sr. Drumond : — Está carregando muitoas côres.
O Sr, M. Fulgencio : — O juiz municipalrecebendo a portaria do governo, tendo era seubolso a arma, que pretendia manejar contra oseu inimigo guardou-a, Sr. presidenta, paraoceasião opportuna.
Procedeu o juiz municipal, na forma da lei,ao recebimento dos requerimentos para o alis-tamento eleitoral, e durante esse periodo faziao papel de advogade das partes, • juiz ao mesmotempo
O Sr. Drumond : — Jss* não basta dizer, ó

preciso que prove.
OSr. M. Fulgencio ....porque dictava osrequerimentos aos seus correligionários, como

juiz expedia portarias, sem ter competência
para tanto, ordenando aos escrivães, pedindo in-formações ás autoridades para inutisazar as pe-lições dos seus adversários politicos ; e todosestes documentos por elle calhidos eomo juizforão presentes ao juiz de direito da comarca.

O Sr. C. Affonso : — ft' attribuição legaldo juiz. *-
OSr. M. Fulgencio : —Pela lei eleitoral o

juiz não tem essa attribuição.
O Sr C. Affonso : ¦— Pode pedir imforma-

ções às outras autoridades, é disposição da lei.O Sr. M. Fulgencio i — Eu respeito muitoos conhecimentos jurídicos de V. Exc. maiha de permittir que n*esle ponto me aparte dásua opinião.
O juiz municipal, pela lei eleitoral, è obriga-do a receber os requerimentos, e mandar, se a

prova nâo está completa, que os peticionariosà completem no prazo legal...
OSr. Drumond: —E pode pedir imforma-

ções.
O Sn. M. Fulgencio mas não pode *»-«•<)-

prta aucloritate baixar portarias e fornecer do-cumenlos para inutilizar os apresentados pelosadversários políticos.
O S^r. ('.. Affonso : — Uma portaria não Inu-tilíza documentos. ( Ha outros apartes).
OSr. M. Fulgencio----Admira queYV. Excs.versados na jurisprudência preguem uma dotri-ua contraria à lei n. 2029 de 9 de Janeiro docorrente anno. Se os juizes municipaes tivessemtaes attribuições, ellas serião perigosissimas por-que elles serião partes e juizes ao mesmo tempocomo o foi o juiz de quem fallo.
0 Sr. M. Guia : •— Pregamos a verdadeiradoutrina liberal.
O Sr. M. Fulgencio : — Preparado assim oalislamenlo com documentos exigidos por elle

próprio para inutilizar os documentos dos emadversários políticos, porque não exigio umasó informação a respeito dos seus correligiona-rios, o juiz munieipal levou todas essas petiçõesao conhecimente do juiz de direito.
O Sr. S. Fbrraz : — Mas V. Exc. lão pre*e va couza alguma do que diz.
O Sr. M. Fuloencio :'— Para V. Êxc. .«io

provarei, mas hei de prowr para a proviucia, queformará o seu juízo. •
O Sr Drumond : — di um aparte.
O Sr. M. Fulgencio : - Eu, quando fallodo alto d esta tribuna à provincia, tenho o di-reito de ser acreditado, porque sou incapaz deservir-me d'este lugar para atacar a quem querque seja, e muito principalmente a um homemcom quem nâo tenho relações.
O Sr Drumond : — Mac, não se pode admit-

tir aceusaçoes lio sérias sem documentos ; a
palavra do nobre deputado vale muito, mas pataestes casos, nâo.

O Sr. M. Fulgencio : —• Pode nio valer paraV. Exc. nem para seus correligionários, masett appello para a opinião. publica, que ha deme fazer justiça.
O juiz municipal levou as petições para ojuiz

de direito, e nessa oceasião offereueu-lhe osseus serviços para auxilial-o nos despachos
mas o juiz de direito, com o critério qae lhe é
próprio, declaroí que tinha a iatelligencia pre*I cisa para resolver por si todas as questões.
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SS!!!!'0 
Su. Ci Afi.onsi- : — l.ssa resposta

• do .direito ó que denola prevenção.
0 Sn, M. PüLoÉNÒip : —Então V. lixe, en-

tonde qiio o juiz ile direito devia aceitar o juiz
municipal paraassessoral-o. no alistamento ?

Ü Su. C. Affonso : — Tambem nilo podia re-
c**tr.r as-informai/òe. olliciaes.' 

O Su. M.,FuLUEÍNiiio.- — NSo erâo informa-
çõffs, V. I_x...hào presta'attenção ao que estou
dizendo.

0 Su. M.Guu : —A palavra de V. Exc. é
muito autorisada, ma. i*'os.e caso precisa do
provas.

O Sil. M. Fui.ni.Ncio:—líeu peçoa VV. F.xcs.
que não me periubem, deixem-me fallar, e oppor-
tunamonle rtfspondão. .

Veiii^ò.o juiz, municipal que nio podia in-
fluirnoaWiino-do juiz ife direito para fazer o
alisiaineiitoa seu bel-prazer* escalando com a
portaria do governo tio bolso para mandar sub-
meti'1-oaexaii.ede sanidade entendeu que era
ocea.iiu azada de manejar essa arma.

O Su. ünwiofiD.:.— De qüe data era a por-,
taria ?

O Sn. ti. AtroNso : — O nobre deputado at-,
tribue (iils fleibraes a diligencias perfeitamente
legaes e que üefâCem resultado a reabilitação
do^uic- do direito. '"...* - . ' ¦

0. Sr. Presidente,; ^ Attenção! Deixem "o

orador continuar."
O Su; 

'M. 
Fulgencio : — Em dias do mez de

çlunhri,' o juiz municipal mandou,, pelo esi.riv.io
de òrpliàos intimar ao juiz de.direito para sub-
metter--o_ a exame de sanidade, a 23 do mesmo
mez.*

O Su.. Diiumond : — De que data era a poria-
riifiín governo que miiídava proceder a'esse
•xarae de sanidade ?

O. Sr. M. .Fulgencio.: — Não posso saberá
data da portaria,:uià. sei que estava ella ha mui-
to. dias em poil.r, do juiz municipal, que até
jã tinh.r mimladó avizir partícula rmènto ao juiz
de direito, pelo' promotor* publico* da comarca
que linha eni'seííi poder essa portaria. ••

O Sr. M. Guia : —Precedeu" com delica-
dezá'.:! !*P»|*f»í.

> Su. Sl. Fulgencio V— Não * 
procedeo com

delicadeza, o que queria eia amedrontar o juiz
de direito para .isté transmittir-lhe a jurisdicção,
« assim po ler o alistamento ser feito a seu;modo.

Como dizia*, o jui:_. iliunicíp_l úmidou' intimar
o juiz dn direito (vira suli netler-se' a exauie de
sanidade, e nomeou d'esde logo peritos a
homi.ms que não .ohli.cem couza alguma do me-
dieuia, e qtie portanto :iiáo podião dar parecer
sobre tão iiíipòrlaiite questão'.•:) Sn. Drumond : — Havia médicos ?

O Su. M. Fulgencio : - li sabe V. Exc. qual
foi o dia em que se pretendeu executar tão in-
decmite manobra'? Foi justamente no dia
em qu_: o juiz de "direito tinha etn seus
bra;os unia filha que debatia-s_ nas agonias da
morle.

O Sti. !M. Guia : — O juiz municipal não
podia saber d'isso. ..

O* Su. M. Fulgencio —: Ora, V. Exc* sabe
que Minas Novas o uma cidade pequena, e ii'es-
ses lugares, quando se dà um facto d'essès na
cazade um cidadã»irapo.rfaiile, toda população
o sabe. .

O Su.; Drumond ¦: — Nem sempre. ' '

O Su. Mí: Fulgencio * .•-*— Nãò se verificou o
exame n'esse' dia, porque felizmente, o juiz de
direito foi ávisáil.ò e.iiÀò. appareceu. aós taes pe-
ritos. Isto se deu quando o juiz de_ direito já
tinha ofíiciado ao juiz municipal do termo
declarando peremptoriaineiile que não se sujei-
tava perante ellé;ao exame de' sanida le porque
nào podia confar cóm a justiça e imparcialidade
de *um* juiz qúe era séu algoz.'-' *

O Sa. Diiumond : — Desobedecia portanto a
uma ordem superior ; a portaria do governo.

O Sn. M. Fulgencio : —f'Desle que o juiz
de direito tinha-Se recusado peremptoriamonte
ao exame, o juiz -inunicipalj devia trazer o
f.ictb ào conheci men lo-do governo para qué este
resulvesse como entendesse de justiça. Mas não
Sr: pre.sid'*iile,''o juiz 

"munici 
pil' foi por diante

e no diaõ di! Julho, sem'qu. o juiz de direito
tivesse á menor sciencia, uma nova commissào
foi-enviada a--siia caza- pari proceder ã novo
exame. Felizmente o exame não pode ainda desta
ve_ 'verilicaí-sá' 

porque ó juiz de direito não se
achava emtíazà ¦• ' i ;" '¦"-' * " > ¦' '*

passa-
? tanto

conclusão,
muito dr-

li o qun se qegui*i dèpois,.Sr. presidente,?'
tim tíazajdo juiz iiiuiiicipal forào inqueridas

testemunhas adrede escolhidas, com a excepçào
do'Sr.Man.>el Esteves de Lima; moço de quéín
faço bom juizo,porque o conheço, é"ô honesto,
testemunhas algumas das quaes sào inimigas li-
gadaes do juiz de direito, e consta Sr. presi-
dente,.qüe estas jurarão a» maiores inverdailes
contrao juiz de direito declarando-o completa-
mánte louco; Consta ainda mais * 

que um éxa-
me ou cousa que o valha se lavrou, e.qíie todas
estas peças acompanhadas de uma informa.ào
apaixonada u mentirosa forão r.niettidas aS.
Exc. ò Sr. présillenlé, da provincia I."..". * ',..

ü Sa. Diiumond : — Peço a palavra.
O Sn M. Guia : — clã um aparte.
Õ Sr. M. Fulgencio : —.Felizmente Sr. pre-

sidente achava-se na administração da provin-
ciá o Sr. senador' Meira.- de ,Va"sconcéllos que.
tendo honrado por, longos ànuos a toga de ma-
gistrado é' quereiídò vérilicar pòr seus .próprio»
olhos todo esse drama.  .....

O ,§(.. M. Guia : — Cbrap, éra de seu i}ever.
- ü Sr. M. Fulgencio 

':'— 
Açüdio a os reclamos

do juiz ile direito, e òrdénoú-lhè quo viesse a
esta cí.ipjtál alim dj.'submetter-se a um exame de
sahidadV perante 

¦elle., A ^ ,^\ 
'

'Ò Srf/M^ Guia,1: — Todo è qualquer, admi-
nistrador leria feito o mesmo.

Ú Sr. M. Flffi&S-ífcio'?^,"!, quereis' saber Srs.
qual ô o eslado.de lp.ü.ujp'.'do juiz ; dé direito'
de-Jí-iiuitinhoriha^àpregoailo pelo juiz municipal
esèúi ;á^lelilé_ ? Ed vó-lif-dígo.

Cliegandii elle a esta capital- foi" súbmettidó â
exame de sanidade ,e o resultado^ d'este exame é
or3eguinte,:1(;^)..r ; - i--,^-y;\ .'. , >

.« Us abaixo,assignados,, Doutorei em mede-
cina, componentes.;ila;junta medica, :noraeada
pela pxcellentl-S^ma1. presidência da provincia,
pa^ra 

' intarpíir" ..parecer, sobre ,o 
'estado, 

mental
do bacharel Luiz Gomes Uibeirü, juiz de direi-
da comarca do Gequilinhonha, depois*de te-lo
sdbmettido;á'uífi exame detido ;é escrúpúluso,
chegafâof*á*'('ó*ven{ào deaüe se houteha téuipos
iiísulto 

¦'cóngésíivoi "Ü euVhòje- hàó éxislem
mais vest,igios, pois o referido bacharel acha-se
no gosò' pleno uó Iüas_fieu|dáde., oque semani-
festa' pela firmeza ,no jâizó, pela lógica nó. racio-
c'-hío!é: pèlâ' prómj)tía.1o dáthèmôria, as suasfa-
culdade3 mentaes achâo-se psis, em perfeito esta-
do-dé integridade. Porlanloosabaixoáassignados
julgão-a^complelamtnte restabelecido do refe-
ridoRtaque.'de;conge-tãii, .se é qué este teve
lugar. Por olro lado, a auscullação I minuciosa
do paciente nâo denuncia a existência de moles-
tia orgânica do coração; nío hu, pois, receio de
çmbolia cerebraf. São por conseqüência de pa-

* recer que o bacharel Luiz Gomes Ribeiro não
está impossibilitado de exercer o carga d? juiz
de direito, -jois dispõe do discernimento neces-
sario e do conveniente critério. Ouro Preto, doze
de Agosto de mil oitocentos' e oitenta e um.
—Doutor Fraucisco Silviano de Almeida Bran-
dão.— Doutor Pedro Sanches de Lemos. —
Doutor Pedro José dà Silva. »

liste exame foi feito com todas as formalida-
des legaes, presidido pelo presidente da provin-
cia qne o assignou, com o examinando.

O Sh. Fei.iuz. .* — Eu quisera quo se tivesse
feito o mesmo com o Sr. Damasceno..

Um Sh. Deputado :— As distrações da viagem
servirào-lhe,muito.

,0 Sii. M. Fulgencio : — Sí o juiz de direito
estivesse no estado de loucura que ínculcava
o juiz municipal, as distrações na viagem serião
bastante para cural-o? Sr. presidente, este facto-
é immoral, nâo tom qualificação possivel e deve
sei censurado por todos os homens sensatos, e
que tenhão o coração bem formado.

Pois, Sr. presidanto, não é merecedor de sen-
suvas um juiz municipal que lançando mão de
mentiras escandalosas procura inutilizar o juiz
de direito de uma comarca, procura lançar na
penúria a uma familia deslineta e numerosa?

Oh l Srs. se fados d'esta ordem podom me-
recor a approvaç.o publica, declaro â V. Exc.
Sr. presidente, que não sei o que mais deva
merocer censura.

li' um homem louco, Sr. presidente, que não
podia administrar justiça na comarca do Jequi-
linhonlia, segundo disse o juiz municipal, e no
emlanto sendo examinado por tres luzeiros da
medicina, Ires moços distinetos por seus cara-
éteres o illuslraçào, attéstáo que elle'está no
pleno gozo de suas faculdades intellectuaes!...

A conseqüência, pois,, foi desmascarar
se a calumnia provanlo-se qúe todas asdeniin-
cias í(j todos documentos offerecido* pelo juiz
municipal ao governo da provincia, nâo
rão de uma revoltante perseguição, e po
esse juiz municipal nàopode mais merecera
confiança do governo.

O Sr. Drumond : — Essa nào ô
V. lixe. lambem nào rellecte que
versa a época em que se fez o 2°.

O Sr. M. Fulgencio : — Nunca houve exame
anteriormente'. ...

Declaro a V. Exc. que eu estava na cidade de
Miuas Novas quando se tratava d'este facto re*
voltante, e inaudito, assevero â casa que os pe-
ritos nào examinarão > juiz de direito, porqut
com elle não se avistarão.

O Sr. Drumond : — dá outro aparte.
O Sr. M. Fulgencio : —Jurarão tre pessoas

inimigas do juiz de direito e que tinhas interesse
em inutilisal-o. ti'preciso tambem tornar bem
saliente que em todo este drama, só estão en-
volvidos liberaes. .

O Sr. Ottoni : — O Sr. Dr. Ignacio,Fernan-
des juiz municipal de Minas Novas . um cara-
éter disiincto e incapaz de còmmotter um acto
indigno para aproveitar-se da vaga da comarca

O Sh. M. Fulgencio :—0 facto é que elle
praticou os maiores despropósitos para inutilisar
o juiz de direito, e hão sei como V. Excs.se
aniinão a querer encobrir a.verdade.

O Sr. Ottoni.:— V. F.xc. acredita qnt o
juiz de direito de Minas Novas nunca soffreu
de alienação mental ? 

"

, O Su. M.. Fulgegcio: — Garanto a V. Exc.
que elle nunca 

'soffreu. 
de alienação mental..

O Sr. Ottoni .- — Pois então* foi um acto de
justiça, e não de loucura aquelle pelo qual man-
dou esse juiz dé djreito presidente do jury em
Minas Novas que fosse preso o advogado tenente
coronel José IJehto Nogueira que defendia no
mesiiio jury a um preso, por official de justi-
ça?,..

O Sr. M. Fuegencio :'— E' attribuiçã. do
juiz de direito prender a qualquer cidadão no
tribunal do jury, agora o acto pode ser justo ou
injusto sem que isto denote loucura.¦ O. Sr. Ottoni :— Tanto suffria o juiz de di-
reito de Minas Novas qu* o Sr. José Bento No-
gurira chegou a empenhar-so pela suppessào da
comarca só afim de verem-se livres do tal juizde direilo que considerava louco.
¦ O.Sit. M. Fulgencio : — Se o facto de uma
autoridade mandar prenderia um cidadão qual
quer fosse um acto de loucura declaro a V. Exc.
que a maior pa-te das autoridades liberaes de-
v ào ser submellidas a exame de sanidade, por
què mandão fazer prisões as mais 'disparatadas.

(risadas) (Nãoapoiados).
liis Sr. presidente o resultado dt todo esse

drama que eu continuarei a aclamar de inde-
cente, e immoral. ,

O Sr. Ovidio : — Olhe que em tudo isto teve
grande parte o Sr. José B.nto correligionário
de V. Exc.

OSr. M. Fulgencio : — Nào sei disto meu
c .li ega.

0 Sh. Ottoni : — Pois sei eu. Peço; a pala-vrã. •'..','
O Sr. M. Fulgencio: — As partes oüciaes

que existem na secretaria dó governo são todas
do juiz municipal e orphãos de Minas Novas,
e elle é o unico legalmente responsável por to-
das estas immoralidades.

Consta-me que o meu distineto amigo o Sr.
tenente coronel José llento trabalhava pela re-
moijãodo juiz de direito, e ô elle completainenr
te incapaz de lançar mão de meio torluozos
para Conseguir seus fins.

Rergunto,eu, Sr. presidente, um 
'juiz. 

qüé a.-
sim trahe a confiança do governo, prestando-lheinformações falsas.,( não i apoiados ), poderáainda continuar â merecer.o, conceito do.mes-
mo (governo e dos sèús jurisdiecionadoí ? A
opinião publica que julgue, j. O Sr. Dkumond : — Nós tambem appellaraos
para a opiniãopublica. "•'.',

j O Sr. M. Fulgencio : — Sabeis, Srs, qual.foi o movei do toda esla questão ? Foi que o
juiz.municipal de Minas Novas queria que se
abrisse uma. vaga na comarca para que ello
fosse nomeado juiz dé :diréito (vivas contesta-
çõesj,- porque jã tinha promessa», neiso sentido.'O.J5r. 

Diiumond: Não apoiado ; é multo digno
de ser nomeado para qualquer comarca (crusão-se outros, apartes),

O Sà. Presidente : —'Attenção l
O Sn. M. Fulgencio : — VV. lixes, podematrapalhar-ine como quiserem ; hei de conti-

nuar o meu discurso e bem accentuar o proce-dimeníódo juizmunicipàldè Minas Novas, paia
quede uma vez para Semjjre ' 

elle fique bem
conhecido do publico. ¦ ¦ ' •

O Sr. Ottoni .* — Já é bem • conhecido corno
um dos magistrados mais íntegros dã provincia
( Apoiados ). .-,;_".: o

O Sr. Arnaldo :—Dã
aparte? • •phijhit

O Sn. M. Fulgencio: -^- Dou

.desombargador Trigo do Loureiro, na relação,
quando declarou que nâo propunha a responsa-
bilidade desse juiz de direito, porque tinha lido
no Diário Official a ordom, aue mandou su-
jeUatal-o a exame dé sanidade ...

Vozes ; — E' verdade.
O Sn. M. Fulgencio : — Ma. pergunto a V.

lixe.ainda continua a ter como louco o juiz de
direito da comarca de Jequitinhonha, depois do
oxamefeito por autoridades, como dois dos nos-
sos illustres collegas, e um oulro medico, que
é conhecido na previncia ?

O Su. Drumond : — Nós respeitamos muilo
essas autoridades.

(Ha outros apartes ).
O Sn. M. Fulgencio : — Mas em que ficamos?

O homem está louco ou não ?
O Sn. Ovidio : — Jâ faltarão os homens com-

petententos, os. homens da sciencia. "
O Sr. M. Fulgencio : — Pois en lão a con-

seqüência è qne todas as informações levadas
ao governo pelo juiz municipal do termo de
Minas Novas em relacào a esle facto sao falsas
(conttstacções). ComoéqueV. lixes, contes-
tào aquillo que está provado por documentos
insuspeitos?...

O Sr. Lemos : — Ainda se pode crer quo da-
qui a pouco tempo esse juiz torne ao estado de
loucura, em.que jà estava.

O Sh. M-. Fulgencio : — E' provável, meu
collega, que toda esta comedia engendrada
pelo juiz municipal, venhi ainda a scena, mas
lilizmente o governo jâ eslà de sobreavizo...

Sr. presidente, o movei, como eu dizia, de
toda esta questão foi querer o juiz municipal sor
nomeado juiz de direito daquella comarca (não
apoiados), que jà lhe eslava de ante mão pro-
mettida.

O Sr. Diiumond : — Elle é muito digno de
oecupar qualquer comarca ; se vagasse aquella,
eslava muito no caso de ser nomeado para ella.

O Sh. A. Arnaldo : — Se já não é juiz de di-
reito, é porque ainda não o quiz.

O Su. Ovidio : — V. lixe. eslà amesquinhan-
do a? questões.

( Ha outros apartes).
0 Sr. Presidente : — Attenção I Peço íos

nobres deputados que não ínterrompão a ora-
dor.

O Sr. M. Fulgencio : — Além disto Sr. pre-
sidente, queria-se arredar esse juiz de direito
do seu posto, porqua era preciso que fosse en-
tregue ao ao juiz municipal o alistamento elei-
toral, para elle fazer o que fez, como vou de-
monstrar ã casa. Era preciso constituir-se maio-
ria liberal uo municipio de Minas Novas, ainda
que se pisasse sabre o craneo dos conservadores.

O Sk. H. Salles : — O nobre deputado foi
o próprio a declarai a sua suspeiçãu, dizendo
queé inimigo pessoal do Sr. Dr. Ignacio Fer-
nandes (Apoiodos).

O Sn. M. Fulgencio : -• Não posso deixar
do solicitar uma declaração do meu nobre col-
lega : acha-me V. Exc. capaz de.servir-me desta
tribumpara desabafos pessoaes ?

O Sn. H Salles :—Acho que está fallando
apaixonadamente, porque o nobre depulado,
que é sempre muito delicado, tem usado termos
rigorsos em relação ao Sr. Ignacio Fernandes,

.que ê um digno mineiro.
O Sn. Presidente : — Attenção ! os apartes

sào prohibidos pelo regimento..
O Sr. M. Fulgencio : — Pois declaro a

V. Exc. Como jã declarei no principio do meu
discurso, que nas questões particulares, que
tenho tido eom ess-* bacharel, eu, podendo ser-
vir-me das immunidades desta tribuna, dellas
nunca me servi para áccusal-o; faço o hoje,

Sorque 
a questão é de interesse publico, e como

«pulado, tenho obrigação de tratar delia. O que
preciso é averiguar a verdade dos factoi, e
esta nào pôde ser negada.

O Sn. H. Salles : — Ninguém lhe contosta
esse direito, mas tratando bem o juiz muni-
cipal.

O Sr. Drumond : — O nobre deputado vâ ata-
cando qne nós iremos protestando.

(Ha ouiros apartes).
O Sn. M. Fulgencio;—Eu não e9tou atacan-

do estou expondo os factos como se derão, e
a opinião publica que lire as conseqüências.

O Sr. A. Arnaldo:—Oh I emprestando-lhe
sentimentos torpes ?

O Sr. M. Fulgencio...estou censurando o
juiz mut_ieipal.de Minas Novas, que nào cumprio
os seus deveras n'esta questão, trahioacon-
fiança do governo.'

O Su. Drumond:—Essa separarão é que nâo
comprehendo : reconhece que o homem como
particular é muilo digno, e como juiz muito
mão I

O Sr. Ovidio:—E' uma dislincção escolas-
lica.

O Sr. Diiumond:—Apoiado nào o ácompre-
liando.

O Sn. M. Fulgencio:—O alistamento elei-
toral, Sr. presidente, eslava quasi concluído
na cidade de Minas Novas, porque jà tinha
expirado, o praso para. interposiçlo de re-
cursos, quando o juiz de direito teve ordem
do presidente da provincia afim de seguir paraesta capital e transmitio a jurisdicção ao juiz
municipal. E sabe V. Exc. o que se tem dada
depois da retirada do jniz de direito daquel-
la comarca ? Eu vou referir a assembléa.

No dia immediato a aquelle em que partio
esse magistrado, ò juiz de dsreito intirino.
que 6 o mesmo bacharel Ignacio Fernandes\
demiltlo o escrivão do jury, e todos os edi-
taes, que estavão pregados na porta da cama-
ra municipal, forão arrancados.

O Sr. A. Arnaido:—Por elle?
O Sn. M. Fulgencio:—Mandou o juiz de

direilo interino que um dos seus espolletas
interposesse recurso dó todas as sentenças, que
já tinhâò sido proferidos em grào de recur
so pelo juiz de direito effectivo, mandando in-
cluir eleitores. E sabe V. Exc o que fez o
juiz de direito interino? Tornou a roformar
essas mesmas sentenças, inutilisando tudo quan-lo linha sido feito*pelo juiz de direito offe-
divo, fulminando 2$ conservadores que estão
illégalroente privados do direilo do /otol.

Pergunto eu : podia o juiz de direito inte-
ripo da comarca de Jequitinhouha revogar es-
sas sentenças, que jà tinhao sido proferidasem grão de recurso pelo seu antecessor?

M Guia:—A lei nâo cogitou dessa

' O-Sn. M. 
'Fulgencio:—Em 

Minas Novas?
O Sr. M. Guia:—Nâo, senhor; refiro-nn

ao3 tribunaes; estou 'dizendo 
que a lei nào

cogitou dessa espécie e os recursos se tem
tramado. ; ••':!,_

O Sr. M. Fulgencio:—Nos recursos eleito-
raes, por força do § 4.» do art. 9.* do de-
creto; n.°. 3U29 de 9 de Janeiro de 1881, de-
vem ser observadas as disposições do decreto
legislativo n.» 2075 de 2 de Outubro de 1875
e das respnetivas instrucções de 12 de Ja-
neiro de 1876.

Os meus collegas sabom perfeitamente qual
era a marcha dos recursos seguida por osse
decreto e por essas. instrucções: uma vez
decidido o recurso, confirma.o ou revogado
pela autoridade o seu despacho, só se po-
dia recorrer da sua detisào para an toridade
superior. •

O Sh. Ovidio:—Então na opinião de V.
Exc, ha dous recursos ?

O Sk. DnuaoNDS—E nào ha recurso de
recurso.

O Sn. M. Fulgencio:—Pois bem; por nâo
haver recurso de recurso fl que estou dizen-
do que o juiz de direito interino nào podia
dia fa .er o qne illegalmente fez, isto é revo-
gar sentÁnçás jà proferidas, em grào de re-
curso, pelo" seu antecessor.

O Sr. Ovidio:—Mas pela doutritia que V
Exc. acaba de expender, ha dous recuaso»

(Ha outros apartssi)
0 Sit. M. Fulgencio:—VV. EExc. querem

que eu declare perante a assembléa a mar-
cha dos recursos ?

O Sn. M. Guia:—üe certo, para provar
juiz de direito procedeu irregular-que o

mente
O Sr. M

pratica que

licença para ura

para quantos
quizerem.

OSr. A Ahhaldo : — Se o unico movei foi
esse-qúe b nobre deputado denunciou, per-i
gunlo : o que significa o procedimento do Sr.

O Sr.
espécie.

O Sr.
-O Sr.

lega, os
cogitou.

O Sh.
carei.

O Sr.
Exc. se

O Sr.
tramado
como posso

k O Sr. C.

A. Arnaldo dà um aparte.
M. Fulgencio:—Neste caso, meu col-
recursos seriào intermináveis; a lei

',M. 
Guia:—Nio

M. Fulgencio:-
cogitpu ou nâò.
M. 

"

há.

cogitou;

•Vou

eu expli-

provar./a V.

Guia:—03 recursos até se tem
trevas e com dncumenlos falsos,
provar.
Affonso:—Apoiado.

Fulgencio:—E' uma questão de
VV. EExc. como advogado*., co-

hhecem perfeitamnte, e eu nâo queria abu-
sar da attenção da assembléa referindo-a.

O Sn. Drumond:—Não apoiado, ha diver-
gencia.

O Sh. M. Fulgencio:—A marcha que deve
ser obssrvada nos recursos elèitorars, rogundo
a nova lei, é esta.

Figurarei uma hypothese, e é a de que
estou tratando. -

No municipio de Minas Novas o juiz de
direito entendia que os Srs. de pequenos
engenhos, que pagarão o imposto de indus-
tria e profissão nào deviào, por forçada lei,
ser deelarados eleitores, em quanto nâo pro-
vassem o fundo capital de 3:400$000.

O Sr. Ovidio:—Pois entendia muito bem.
O Sr. C. Affonso:—Convertia os lavrado-

res em negociantes.
O Sr. M. Fulgencio:—Estou referindo o fac-

to para V. Exc. ver o que se passou lâ. 
'

Chegada a época dos recursos, alguns d'os-
ses senhores de engenho recorrerão d'essa. de-
cisòes fazendo ver que o juiz de direito de-
via reformar o seu despacho, porque elles-
tinhao direito a serem declarados eleitores.
O juiz de direito, tendo enlào estuda lo me-
lhor a questão, e ouvindo a opinião da im-
prensa a respeito, reformou as suas senten-
ças, e mandou incluir no alistamento todas
aquelles que tinhao sido eliminados.

Vê, pois, a casa que d'esta deoi.ão revo-
gandç a primeira só caberia recurso, com effel-
to dévolulivo, para o tribnnal da relação do
districto.

O Sr. C. Affonso:—Está. enganado.
OSn. M. Fulgenc.-.:—Entretanto o juiz mu-

nicipal apenas entrou na jurisdição da vara
de direito, mandou recorrer de novo de to-
dos estes despachos, e elliminou do alista-
mento todos os eleitores que n'ello tinhao
siòo incluídos em grão de recurso.

O Sn. Presidente:—Peço ao nobre depula-
putado que resuma o seu discurso, porquea hira esta adiantada..

O Sr. M. Fulgencio:—Eu já podia ter
concluído Sr. presidente, se nào se não fos-
se as constantes interrupções.

Vou ler uma carta que rae foi dirigida
por amigos importantes da cidade de Minas
Novas, e que referem todos os factos que alli
se derâo ultimamente depois da retirada do
juiz de direito, para que o publico veja como
forão supplantados os direitos do parlide con-
servador n'aqüelle amunicipio pelo juiz de di-
reito interino da ea ..arca. .

O Sn. C. Affonso.—Essa carta não
convence.

O Sr. M. Fulgencio:—Mas pode conven-
cer ao publico e ao governo, que tomarão
na consideração que merecem as palavras queaqui profiro.

O Su. C. Affonso;—Mas eu como sou um
pouco entendido na matéria, digo que nío
podem fazer obra documentos d'essa ordem,
que sào eminentemente .uspeitos.

O Sr. M. Fulgencio.'—Eu vou pedir in-
formações a este respeito; se o meu requeri-
mento for approvado, e vierem essas infor-
mações, então poderão os nobres deputados
formar o seu juizo. Não privo com a ad-
miuistração, não posso ir á palácio, porissolimito-me a referir os factos conio só passa-ráo, e o governo que faça o qae <jntender.

O Sr. M. Guia:—Porque não pôde ir a
palácio? Não ô cidadão brazileiro ?

O Sn. M. Fulgegcio.-—Entendo que um de-
pulado da opposição nio deve pedir favorei
ao governo. • - .

O Sr. M. Guia;—Tem direito de pedir to-das as informações como" eidadão, nào ôfavor.
O Sr. M. Fulgencio:—As informações eu

peço d esta tribuna, e o gove.no tem obri-
gação de dal-ás se os nobres deputados qui-zerem que o meu requerimento passe.O Sr. C. Affonzo:—O nobre deputado vo-tou pelo meu . '¦•.,.: ¦

O Sr. M. Fulgencio:—Votei, e estou prom-
pto a votar por todos os pedidos de infor-mações,

O Sr.
vemente
tidâo. .

O Sr. M. Fúloencío(—(Li)
« O juiz de direito interino Dr. liarãoFernandes revogou as senlériças do Dr Uo-inOs Ribeiro que mandou incluir no alista-meulo 19 senhores de pequenos engenhos eo jurado Zeferino Lopes de Figuèirídoeíli!

minou os liberaes Antônio Pedro BuartrFrancisco Simões de Miranda, e Trislâo P-nheiro Arão, preju licando assim
conservador cOm o insignificaute
eleitores.

Não contente com isto o liberalismo wabade praticar outro facto ainda mais reWitan-tanle, immoral, e criminoso falsificarão 16 des-pachos do juiz de direito Dr. Luiz Gome», eforào expedidos diplomas a esses individuos
que tinhao sido eliminados, e não recorrerão

[das decisões, de sorte que temos ainda esses

nos

16 eleitores phosphoros. Estamos requorend0
documentos para provar a falsidade encham*
da tribuna a attenção dò governo para tâa"
tos despropósitos etc. etc. .>

Ò Sr. Ovidio:—O quo é preciso saber 4
se esses conservadores forão excluídos com
justiça ou injustiça.

O Sr. M. Fulgencio:—A questão,.nio ê «^
sa, é que nio podião ser eliminado*, porque
jà tinhao sido incluídos em grão de reenrso
pelo juiz de direito, e o unico tribunal que
podia tomar conhecimento d'estas senteJças ér«
o da relação dò districto. E quer V.; Exc, ;
saber o' que se deo ? Eu vou desenvolver o
que consta da carta que acabei de ler. .*.,.

Tendo alguns senhores de engenhos deixa*
do de recorrer do 1.° despacho do juiz „e
direito,falsificou-se JPllM as sentenças, e es-
ses indi viduos que tinhao sido eliminados pelo
juiz de direilo Luiz Gomes figurão agora eomo
alistados pòr elle mesmo. Como nos. despa-
chos que dava o Dr. Luiz Gomes uzou sem-
pre da formula—Julgo provado, ou nâo julgo
provado o direito do supplicante, em face dos
arligos taes e taes,—rasparão a palavra—nào-*
dòs despachos, o d'esta forma ficarão inclui-
dos no alistamento individuos que haviào si-
do eliminadósi

O Sií.C. de Oliveira:— Tem provas d'is_o ?
O Sn. M. Fulgencio:—A prova está na.,

secretaria do governo.
O Sr. Drumond:— Houve exame?
O Sh. M. Fulgencio:—V. Exc. deixe-a»

continuar.
O Sr. C. de Oliveira:—O facto é muito

grave, e por mais honrado qne seja a sua,
palavra, o nobre deputado deve apresentar
provas. ' *•.

O Sr. Presidente:—Attenção. Observo ao
nobre orador que a hora está finda.

O iS.it-; M. Fulgencio;—Vou concluir Sr. pre-¦¦¦¦
sidente.

A prova está na secretaria do governo porque
V. Exc. sabe que concluído o alistamento
eleitoral o juiz de direito envia para o gover-,.
ne uma lista contendo os nomes de todos os
iudividuos que forem incluídos no alistamento.

N'esta lista nâo podem estar este* 16
phosphoros.

O Sr. C. Affowso:—Eis como V. Exc cha-
ma os liberaes de phosphoros?

O Sn. M. Fulgencio:—Heide transcrever no
meu discurso Os nomes de todos esso* phos-
phoros para que o governo confrontando estes
nomes com os da lista que tem em seu po-der verifique se houve ou nao falsificação <no
alistamento eleitoral,. -

O Sr. Ovidio:—Estes cidadãos são senhores
de engenhos e no entretanto os -qualifica de
phosphoros 1.

O Sr. M. Fulgencio:—Oh ! meu Deus não
se pôde argumentar por eita forma.. "' A

Eu fallo para homens intelligentes e qaecomprehendem,- ou eu me exprimo mal ou os
nobres deputados nâo prestâo attenção ao quevou dizendo. ...,

O Sr. Ovidio:—Não senhor, não é porisso; natnralmento e defeito de nossas intel-
ligencias.

O Sr. M. Fulgencio:—Acho que é devido
a pouca attenção que,os meus collegas pres-tâo-me. «'.,*.t.j

(Cruzão-se diversos apartes.) ' '¦'*- " • -..¦-.
. O Sr. Mi Fulgencio;—E nío proseguireímais não só porque jâ estou fatigado comp
porque ja hei dito quanto é bastante para pro-var que o partido conservador de Minas No-
vas foi sacrificado por um juiz liberal quenão trepidou em manchar sua toga paraconseguir seus fins jâ para enpolgar a cornar-
ca, jà para amoldar o alistamento a sua vontede.

O Sr. H. de Salles:—Ha pouco disse quéera com vistas na comarca e agora diz queé outro.
O Sr. M. Fulgencio.—Eu disse que erão

dous os Uns.
O Sr. H. de Salles:—dâ um aparte.
O Sn. M. Fulgencio:—Peço a V. Exc.

para doixàr-me concluir porque 
'quando eu -

digo uma cousa VV. EExcs, me; conlrarião jdisendo ontra e eh assim não posso árgu-
menlar.

;0 Sr. Presidente:—Attenção.
OSn. M. Fuígencio:—Tenho provado a

toda evidencia que o juiz municipal de Mi-
nas Novas faltou a verdade ao governo pres-tando-lhe informações falsas; ein relação ao
juiz de direito da comarca do Jequitinho-1
na e trahio a espinhosa missão que lhe foi
cofiada na lei eleitoral, calcando aos pes es-'
ta lei em detrimento de interesses do par-tido conservador de Minas Novas do quat cu
sou o fiel interprete h'esfa tribuna.

E du alto d'ella poço a attenção do go-verna para as palavras'qua desalinhavada-
mente leuho proferido....

O Sh. C. Affonso:—Náo apoiado. * lha
O Sr. M. Fulgencio....afim de que factos

tão im moraes e escandalosos incontrem ama
repressão, porque se nào encontrarem, nâo
poderemos mais confiar na garantia quenosé. offerecida pela lei.

Será possivel Sr. presidente, que: o juiz rau-
nicipal do termo de Minas Nova* __ach_ral
Ignacio Fernandes seja remunerado por estes
grandes serviços' que acaba de prestarão par*iltida liberal obtendo. urçia comarca ou rece*
bendo' tal vez alguma comenda do governo?.';!Sr. presidente, não acredito que: governode meu paiz deixe p,assar impunemente factos:
como estes, que -eu denuncio Jolemnemerite
do alto deita tribuna.

C. Affonso:-Pois então vou bre-dar-lhe a maior provada minha gra-

o
n."

partido
de .33

Feitas esta»5ioasiderações qüe jforâo sugee*
ridas pelas qiítjixás que me' "fènfâo "enviada. '
por amigos ern cuja palavra; .deposito'.a mais :
plena confiança, sento-me tranquillo de que o .
governo lonmà na devida consideração tudo'"
quanto WidUo;e, paia que se não repro-i!iduzàa factos n'esta ordem; mande-iindicar.dr..
toda esta questão e fiiji' èCfectivas as jiatuilt''estabelecidas pela própria lei dareforma eiei _¦ •
tp,ral,: ¦¦-A A . ., ¦ . 

... 
,

Tenho conc-i_ido_'è mando a méz»' o miu
r«qaenm9nto. iciiiaoü.ixs $ií6Bllr 

*•*
Phosphoros alistados na comarca de Je*

quitinhonh» ;'.! "'I ' ™« *b mm
.'; :x ¥inas Nov*»- X-; it ion't<hi.U-í

Eziquiel Rodrigues..Pereira........uj' Piedade
João Baptista do Nà-ciméntoí^1' 

'*!'' 1^Si>

Adrião Le^ePríraadV- #ü° !* 4 Felicianno Rodrigues de Fig'tteiredo.,•'¦' ?
Joaquim J.osô,d'Alvarenga. ,,..-.„,..,.,*.a
José Luiz Machado.

1 Pedi-o da Rocha Baldain. ;c.-..x-. b A

Pedro ÀhtaSBÍTSouza! ^'f
Sucurihii i ,t*!#:Honorio Marques d'01iveira.

10 José de Miranda Barboza.
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11 Joaquim Abreu ila Silva. 
'

12 Jüâo Pereira Barboza. ;
;.-.v ••. Setubinha;

13 Antônio da Costa Barreiro
14 José da Costa Barreiros.
15 Aíex.indre JosA Pinheiro.
16 Tríst&o Coelho Bárbuza.
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GÃZETILHA ütmw

Íle*Iston«i». — Em outra s*cção
desta f-.lha publicamos a üecUvação do
noss.o distincto amigo o hr. Fran'isco
Bern.irdiiioitodrigues Silva, dando con-
ta doí motivos por que tlnsist o do sua
candidatura^ ass.-.ííbléu gorai' pio 1."
districto d st i' província.

Tão louvável e generoso procedimento,
exalta cada vez mais a nobreza tio cara-
ctore reconliocidomerilb do nosáo amigo.

Industria nncioiml,—-Pelo intol-
lig-mte Sr. I)r. Chríspiníano Tavares, dis-
tincto éng.nneii-o dó minas peli erc h
desta capital, recebemos unia intens-
santo memória sobre as vantagens da
explotação das jazi.las de.galena arg mti-
fera do Abaeté,'importante industria que
servirá do inconlivò aò d sónvolvimunto
da metalurgia no B* azil.

Agradecendo.á dc,licád:i oflerU pro-
mellemos publical-a brevemente eua nos-
sas columnas,; ijj "i(íA'A; ¦

¦%..' Districto.—Na secção compo-
lente encontrarão; us leitores a ciicu-
lar que a Exm, Sr. Dr. Diogo Luiz
do Almeida Pereira do Vascoucollos di-
rino £0 eleitorado d'este districto, so-
licitando-íhe o áppio à sua cândida-
tura. pi, '.•:

iSome vantajosamente conhecido na
provincia, á quo tantos assignalados
serviços tem; prestado, honrado por
v^zes coin a confiança de ,seus aini-
gos e co-rehoginarios, o Dr. Diogo de
Vasconcellos nunca desmereceo d'ella,
6 solicita de novo o mandato do ro-
presen tante da provincia pelo 1." dis-
tricto eleitoral. *.. . : .. ai

Nós que conhecemos quanlo e le-
eitima sua aspiração, e vemol-a apoia-
da no prestigio de sua brilhante in-
teüigencia; caracter nobre e elevado e
nos inimitáveis- serviços prestados ao
partido conservador, prestamos ao il-
iusire candidato. toda a adesão., e
apoio. . ¦' ;;.¦•.. a

listrada de Ferro d'Oeste.—
Com a augusta presença de S. M. o Im-
perador e dos Srs. ministros da marinha
a da agricultura, deve ser hoje inaugu-
rada esta importante.estrada de ferro,
que partindo da estação do Silio, na h-
nha de D. Pedro II, vai terminar na
florescente cidade de S. João d'El-Itey.

Agencias do còrreioi—Porãò
creados duas agencias de correio, sendo
uma na freguezia da Pimenta, do termo
po Piumhy e a õülrà no dislricio do
Thebas do município de Leopoldina.

ElelçAo senatorial. W Para o
preenchimento ila vaga ultimamente ve-
rificada no senado, foi de novamente de-
signado pela presidência da provincia ò
dia 7 de Novembro próximo, para
lugar essa elei fâQ^x<&-*^*^'**^

ter

SECÇÃO RELIGIOSA

A Igreja é necessária para
applicar aos homens as
graças da Redempção, e
é sociedade obrigatória
para os individuos.

(CONTINUAÇip).
E qual era a moral dos. povos,, que

privados da divina revelação, não ti-
nhão outro guia dos próprios costu-
mes senão a razão, e gabavaose de
sábios? O perjúrio, us enganos, a
íraude, a intemperança, a escravidão,,
o desafogo das mais torpes paixões, o
engeitamento dos meninos, o matar a
prole defeituosa ou exhuberahte, os
pais eu doentes, ou velhos e os hos-
pedes erão* actos e hábitos que o uso
cohonestava, que as leis ou permit-
lião ou prescreviaò e que os plnloso-
phos elogiayão. Assim, que, nelles os
theatros e espectaculos públicos erão
escola de corrupção e de impiedade;
a deshonestidade não era vicio, e mui*-
tos outros factos mais nefandos, que
me envergonho de lembrar, reputa-
vão-se cousas licitas.

Passando da moral aò culto reli-
gioso dos antigos, oh I quanto a hu-
mana razão- terá a conlundir-so mm-
to mais, e; cí-nfessar a própria ínsuf-
fieiencia em taes cousas I Todos co-
nbecern que à astrolatrià formava o
culto dos caldeos; do3persas, dos phe-
nicios o d'oulros povos orientaes; que
o polytlieismo era* professado commum-
mente por todos, á excepção do povo
eleito; que; os gregos
venerávão os gênios e

e os romanos
os heróes em

vida, e dopois. d.i morle como dei
dades E quaes erãó depois os aclos
o as coims quo oompreliendia o cul-
to religioso ? im-gens obsceins, festis,
ritos, sacrilicios, nos quaos imrnolava-•ni, nio tanlo òstnguo humano, como
o pudor: a< acções dos deoses queciilebriViío-se erão uma perpetua o pu-blica excilação a' qualquer maldade
ou torpeza. Logo c >m toda a razão
podemos dizàr que o culto religioso
dós antigos pagãos, sem a guia da
revolaçâi), divina, ora a apolheose de
lo los os vícios. Agora V. S. não di-
rá commigo qui. a razão polo sou de-
cabimmilú errava, não percebendo cia-
ra.nontO as verdades do razão.

O graniu S. Thomaz assim demons-
ira quo foi necessário à salvação
humana que houvesse uma doutrina
conformo a divina revelação, além das
iPJiy.dcas d|sci.plíi)'ísi que investigào-se
pohi htiinaria razio: porquo o homem
é destinado par.i I) os como para um
fim que exced • ã comprehonsão da
razão, sejiriilo di.s.v! [.saias (64): Ocu-
lui non vid't, //cas, 'absque le, quae
pr&parastt diligenlibus te. O fim pois
convém ser conhecido previamente pe-
Is homens, quo a ello devera referir
suas intenções e acções. Logo foi ne-
císsario á salvação do ho.nem que lhe
fosso ensinado p«da revelação divina
o que excede á razão humana, lim
quanlo ás cousas de Doos que pela
razão humana podem-se investigar, foi
necessário tambem .que o homem fos-
se instruído poia revelação divina,
porque a verdade a respeito de .Deos
investigada pela razão, por poucas, só
mui tardia e eivada de mil erros
chegaria ao couheciinenlo do homom,
entretanto do conhecimento de tal ver-
dade depende a salvação dos homens
que é em Deos. Logo por que esta
salvação chegasse convenientemente e
com certeza aos homens foi necessa-
rio que das cousas divinas foáso ins-
truido pela divina revelação. Logo a
verdadeira doutrina sagrada foi dada
aos homens pela revelação, sendo im-
potentes para tanto as disciplinas phi-
losophicas (Sum. p p. q. í.\ arl. 1.').

Deos quiz remediar esla decadência,
o fez uma revelação positiva que ac-
crescenlou á lei natural como inter-
preiação e perfeição d'ella, sem alte-
ral-a em maneira, nenhuma, como le-
mos etn S. Lucas, XVI, 17: E' porém
mais fácil passar o céo ea terra, do
que perder-se um til da'lei: e em
S. Matheus, V, 17, 18: Não julgueis
que. vim destruir a loi ou os propho-
tas: não vim a deslruil-os, mas sim
a dar lhes cumprimentos; porque cm
verdades eu vos afiirmo que, emquan
to não passar o céo e a terra, não
passará da lei um só i, nem um til,
sem quo tudo seja cumprido. Tendo
feito isto para todos os homens que-
ria que todos aproveitassem d'ella:
ora, pergunta-se de que modo podia
elle usar para tal fim ? A missão dos
prophetas operada no antigo testa-
niento incluía em si a necessidade de
continuados milagres; a revelação in-
dividual era cousa muilo extraordi-
naria, sujeita á enganos, . e isso por-
que cada um podia julgar . revelação
tudo o que a sua phantasia imagina-
va. ou o coração suggeria-lho, e as-
sirá teríamos aburlo o caminho ás
«xlravagáncias e á tolice, e fuito da
verdadeira divindade deoses ridículos
e odiosos como nos gentios; pelo con-
irario' era necessário tanlo à ordem
da Providencia como ás inclinações
dos homens a fundação do uma so-
ciedade religiosa, que fosse deposita-
ria e interprete da revelação.

Este meio era conforme a ordem
da Providencia, que còsluma-so ac-
commòdar à condição dos homens, e
oporá o milagre como excepção e nâo
como regra. Ora, neste caso bastava
acreditar uma vez só esta sociedade
com milagres e prophecias, e depois
fazer que ella tivesse enviado os seus
missionários por todo o mundo, que
como os embaixadores do uma nação
á outra, demonstrando sua miasão e
lembrando os milagres que tinhão
acreditado a Igreja quo os mandava,
leriãò sido respeitados e cridos em
todos os lugares. Era conformo tam-
bem à natureza do homem e à suas
inclinações; porque o homem quer a
sociedade, e ppr,isso ama professar
outrosim a religião socialmente. Este
é uni fallar em hypothese e em abs-
Irado; em these pois e historicamente
prova--se qhe assim aconteceo, porque
o Redemptor, que teve muitos, não
pregouüsó a elles a sua lei, mas es-
colheo alguns entre elles; aos quaes
transferiu :os seus |:oderes, e assim
e8tabeleceo a -differença entro quem
manda e obedece, e a subordinação
de uns aos outros, em que propriamente
consiste a sociedade religiosa ou
Igreja. (Continua).

SECÇÃO JURÍDICA
Relação dè Ouro Preto

SESSÃO DO DIA 12 DE AGOSTO
IS- Julgamentos

Recurso eleitoral n. 505: Comarca da Diaman-
tina ; recorrente Olympio Julio de Olinda Mou-
rão conlra a inclusão de Anastácio do Carvalho;
relator Silva. — Negou-se provimento, por nào
haver provado na forma da lei a qualidade de
eleitor; unanimemente.

Idem, n. 49l : Comarca do Gequitinhonha ;
recorrente Dellino Ferreira d* Silva contra a
inclusão de MilitAo Fernandes do Andrade • re-
lator Silva. — A mesma decisão ; unanimemente.

Idem n. 4lJ8 : Tres Pontas; recorrrnte An-
tonio Pereira Baião contra a inclusão de ; rela-
tor Silva Guimarães. — A mesmi decisão;
unanimemente.

Idem, n. 504 : Diamantina ; recorrente Olym-
pio José de Oliveira ; (recorrido - Izidoro Alves
pos Santos ; relator Silva Guimarães. — A
mesma decisão ,- unanimemente.

Idem, ni 486 : Minas Novas; re.wrrénte Mar-
ciano Corrêa llocha • recorrido Dr. João de
Carvalho llanguel; relator Silva Guimarães. —
A mesma decisão ; unanimemente.

Idem, n. 492 : Minas Novas; recorrente Del-
fino Ferreira da Silva; recorrido Francisco
Ramalho dos Santos ; relator Silva Guimarães.
—A mosma decisão ; unanimemente.

Idem, n. 4.98 : Minas Novas ; recorrente Mar-
ciano Carvalho da Rocha,- recorrido Antônio
Soares; relator Souza Martins. — A mesma
decisão ; unanimemente.

Idem, n. 664.* Serro ; recorrente Pedro Ma-
ria da Silva Brandão ; recorrido Nestor Rodri-
gues de Oliveira ; relator Souza Martius. — A
mesma decisão ; unanimemente.

Idem, n. 500 : Diamantina ; recorrente Jus-
celino de Faria Ribeiro; recorrido Modesto
de Almeida Maltos; relator Souza Martins.—
A mesma decisão; unanimemente.

Idem, n. 481 .* Diamantina ; recorrente Ber-
nardino Ferreira da Cunha contra a inclusão
do escrivão de paz ; relator Brito. — A mes-
raa decisão; unanimemente.

N. 477 : Diamantina; recorrente Bernardi-
no da Cunha contra a inclusão de Franaisco Re-
guio ; relator Brito. — A mesma decisão ; una-
nimomente.

Idem, Serro; recorrente Pedro Maria da
Silva Brandão ; recorrido Aurélio Rodrigues
de Almeida ; relator Alves de Brito.— A mes-
ma decisão. — Mandou-se procedera respon-
sabilidade do juiz de direito, e dos que sç ser-
virão da certidão falsa nos termos do art. 109
da Reforma eleitoral.

Idem, n. 507 .- Diamantina ; recorrente Se-
bastião Fernandes Ribeiro ; recorrido Theophi-
lo Gomes ; relator Brito. — A mesma decisão ;
unanimomente.

Idem, n, 490 : Minas Novas; recorrente Del-
fino Ferreira da Silva ; recorrido Torquato Do-
nato.— A mesma decisão ; relator G. Guima-
rães.

N. 466: Serro; recorrente Pedro Maria da Sil-
va Brandão contra a inclusão de Henriques Car-
los dé Vasconcellos ; relator G. Guimarães. —
A mesma decisão ; unanimemente.

Liem, n. 497 : Tres Pontas; recorrente |Ja-
cinto da Silva Maia ; recorrido o juizo ; rela-
tor Silva. — Negou-se provimento por nào ser
o escrivão de paz ollicio vitalício.

Idem, n. 48a : S. Joào d'El-Rey ; recorrente
Francisco Florencio Alves ; recorrido o juizo ;
relator Silva. — Negau-se provimento, por nào
ter apresentado certidão da thezourario da fa-
zenda na forma do § 67 n. 3.°do art. 3.° da Re-
forma eleitoral; unanimemente.

ldei*i) n. 509 : Pitanguy : recorrente Louren-
ço José dos Santos ; recorrido o juizo ; relator
b. Guimarães.—Negou-se por nào ser jurado de
1879, e nem qualificado nesse anno por servir
em 1880 ; unanimemente.

Idem, n. 515 : Christina ; recorrente Fran-
cisco Anlonio Miniz; recorrido o juizo; rela-
tor Silva Guimarães. — Negou-se provimento,
por não haver apresentado titulo de dominio,
pelo qual houverão as propriedades permuta-
das; unanimemente.

Idem, n. 500 : Sette Lag«ias ; recorrente Va-
ieriano José de Mello; recorrido o juizo: re-
lator Souza Martins. — Não se tomou conhe-
cimento por nào constar ser interposto dentro
do praso legal; unanimemente.

Idem. n. 512 .- Christina; recorrente Anto-
nio Joaquim da Silva; recorrido o juizo ; rela-
tor Souza Martins. — Não mostrou o titulo [de
propriedade das terras permutadas ; unanime-
mente.

Idem, n. 518 : recorrente Vicente Ferreira
Dias; recorrido o juizo ; relator Souza Martins.
—Dou-se provimento, por ser pharmaceutico.

Idem, n. 513 : Christina ; recorrente Anto-
nio.',Carlos Ferreira de Mello ; pecorrido o juizo;
relator Gomes Guimarães. — Negou-se provi-
mento por ser qualificado jurado para 1880.

Idem, n. 519: Christina; recorrente Joào
Texeira Jos Santos ; recorrido o juizo ; relator
Gomes Guimarães. — Negou-se provimento por
não estar provado o valor da» propriedades;
unanimemente.

idem, 559 : o memso eAo mesmo
o mesmo juizo.

Ao mesmo. — Ide.n, crime 510 : o promo-tor publico e o juiz I da Formiga.
Ao raesmo. — Idem, idem, 521 : o juizo da

capital e o escravo de Élydia Francelino.
Ao mesmo. — Appellação crime 9U : (subs-

tituição ) o juizo de Sete Lagoas e Joào Miranda
das Dores.

Ao Sr. desembargador Souza Martins. — Re-
curso eleitoral 578 : Antônio Pinto da Silva e o
juizo da Ch.*istina.

Ao mesmo. — Idem, idom, 572 : Juscelino da
Fonseca e o juizo da Diamantina.

Ao mesmo. —Idem, idom, 566 .* Antônio Ma-
noel dos Santos e o juizo da Diamantina,

Ao mesmo. — Idem, idem, 560 : Sebastião
Fernandes Corrêa e o mesmo juizo.

Ao Sr. Dr. Brito.—Idem, idem, 579: —
Silvestre Pinto de Souza e o juízo da Christina.

Ao mesmo. — Idem, idom, 573 : José Vicen-
te do Oliveira e o juizo da Christina.

Ao mesmo. — idem, idem, 561 : Olympio
Mourão e o juizo da Diamantina.

Ao mesmo.—Idem, idem, 567 : Jnstiniano
Luiz de Miranda e o juizo da Diamantina.

Ao mesmo. — Recurso crime {517 : o pro-
motor publico e o juizo da Formiga.

Ao mesmo. — Denuncia crime 522: o Dr.
promotor da justiça e o bacharel Joio Lima
de Miranda.

Ao Sr. Dr. G. Guimarães.—Recurso elei-
toral 580: Gaudencio Lopes, o juizo dá Christina.

Ao mesmo. — Idem, 574 ; José Manoel Te*
xeira e o o mesmo iuizo.

Ao mesmo.— Idem, idem; 568: Antônio
José Ribeiro e o juizo da Diamantina.

Ao raesmo.— Idem, idem, 562 : — Sebas-
lião Fernandes Corroa e o mesmo juízo.

Ao mesmo. — Idem, crime 518 : o juizo do
Turvo e Joào Ignacio Ferreira.

Ao mesmo. — Appellação crime 969 : (su-bstituição ) o juizo do Manhuassit e Joaquim
Narciso Vital e outro.

Passagem de 13 feitos.

Julgamentos

Recurso eleitoral n. 521: Christina; recor-
rente José Gonçalves de Magalhães ; recorrido
ajuizo ; relator Silva. — Negou-se provimento
visto haver sido qualificado jurado em 1879,
mas para servire 1880.

Idem, n. 510 : Pitanguy ; recorrente Antônio
Leite da Silva ; recorrido o juizo ; relator Silva
Guimarães. — A mesma decisão.

Idem, n. 545: Jequitinhonha ; recorrente
Vicente Luiz Corrêa; recorrido o juizo ; re-
lator Silva. — Negou-se provimento, visto como
a certidão passada pelo escrivão do balanço Ja
caza commercial, não declara o livro, donde
fora extrahido, nem se estava o mesmo livro nos
termos exigidas pelo cod. commercial; Venci-
do; Souza Morlins e G. Guimarães.

Idem, n. 551 : Minas Novas; recorrente José
Ferreira do Prado; recorrido o juizo.—Negou-se
provimento ; visto como o talão do pagameuto
de industria e profissão é do anno de 1878 a
1879, quando o exercício de 1879 a 1880, e 1880
a 1881 jà se achão findos; relator Silva; vencidos
Silva e Souza Martins.

Idem, n. 527: Diamantina; recorrente Se-
bastião Fernandes Corria ; recorrido
Balbino Carlos d'Abreu ; relator Silva.—Negou-
se provimento não provou a qualidade de eleitor.

Idem, n. 533 : Diamantina ; recorrente Jusce-
lina da Fonseea Ribeiro ; recorrido José do Ro-
zario. — A mesma decisão.

Idem, n. 539: Minas Novas; recorrente Mar-
ciano Corrêa da Rocha ; recorrido Pio Deziderio
Martins Moreira ; relator Silva. — A mesma
decisão.

Idem, n. 540 : Jequitinhonha ; recorrente Fer-
nando Saca ; recorrido o juizo. — A mesma
decisão do recurso n, 510, vencido Souza Mar-
tins e G. Guimarães.

Idem, n. 534: Serro; recorrente Joaquim
Alves da Silva; recorrido o juizo ; relator Silva
Guimarães — Negou-se provimanto por ser in-
terposto fora do prazo com responsabilidade e
contra os autores da falsificação do livro de ju-
rados.

Idem, n. 528 ; Diamantina; recorrente Jurse-
lino da Fonseca Ribeiro ; recorrido João Vicei-
te Martins.- relator Silva Guimarães. — A mes-
ma decisão da recurso n. 527.

Idem n. 529 : Christina ; recorrente Roque
Gomes Marques ; recorrido o juizo ; relator S.
Guimarães. —A mesma decisão do recurso 521.

Idem, n. 516 : Christina : recorrido Juven mo
José da Silva ; recorrido o juizo; relator S. Gui-
marães. — Deu-se provimento por ter provado
haver pago o imposto do seu engenho de canna
no exercício de 1880 a 1881.

Idem, n. 566 : Minas Npvae; recorrente Fran-
cisco Antônio de Souza; recorrido o juizo ;
relator S. Guimarães. — Não tomoa-se conhe-
cimento por ser interposto fora do prazo.

Idem n. 562 : Minas Novas; recorrente Gau.
dencio Corrêa ; recorrido o juizo ; relator Silva
Guimarães. — A mesma decisão

Idem, n, 501: S. Joào d'EI-Rey, recorrente
João José da Silva; recorrido o juizo.—Deu-se
provimento por ter pago o imposto dlndustria
e profissão em 1879 a 1880 ; relator Rrito. -

•;«!¦

SESSÀO DO DIA 16 DE AGOSTO

Distribuição

Ao Sr. desembargador Silva. — Recurso elei-
toral 575: Juvencio José de Arantes e o juizo da
Christina.

Ao mesmo. — Idem, idem, 569 : Justiniano
Luiz de Miranda e o juizo da Diamantina.

Ao mesmo. —Idem, idem, 563: Olympio
Mourão e o mesmo juizo.

Ao mosmo.— Idem, idem, 557: o mesmo
e o mesmo juízo.

Ao mesmo. — Idem, crime 519 : o juizo do
Rio Novo e Joaquim Dias Sobrinho.

Ao Sr. desembargador Guimarães. — Recurso
eleitoral 576 : Joaquim Anlonio Londes e o juizo
da Christina.

Ao inesmo. — Idem, idem, 570 ; Juàcelino
da Fonseca e o juízo da Diamantina.

Ao mesmo. — Idem, :«iem, 564 : Sebastião
Fernandes Corrêa e o mesmo juizo.

Ao mesmo, —idem, idem, 558 : Bernardino
da Cunha Ferreira e o mesmo juizo.

Ao mesmo. — Idem, crime 520 : o juizo de
Ubà e Joaquim Lauriano Lopes.

Ao Sr. desembargador Henriques. — Re-
curso eleitorol 577 : Ricardo Antônio de Toledo
e o juizo da Christina.

Ao mesmo. — Idem, idem 571 ,* Juscelino da
Fonseca e o juizo da Diamantina. '

Ao mesmo. — Idem, idem, 565 : Olympio
Mourão e o mesmo juizo.

SECÇÃO LIVRE

¦I :•';".« tí Marianna
A' S.

DfcKi."'
. q.-i 1'siíJJiJ' :':

o Sa. Senador Presi-
DENTE DA PROVÍNCIA.

íí'. fll
Exc.

Marianna
Boatos

üW

f

Em face da nova lei eleitoral, não
podem continuar no exercício dos.
cargos que oecupão, cuja incompalibi-
lidade é notória, os Srs. Torquato Jo-
sé de Oliveira Moraes, promotor pu-
blico e 2." jui*? de paz, Florencio Au-
gusto da Silva e José Lourenco Esta-
nisláo, professores públicos aposenta-
dos.. Assim o tem decidido em casos
análogos o governo imperial e S. Exc.
o Sr. presidente da provincia, esperamos
ordenará a esses funecionarios a opção
por um dos lugares.

E' de lei e justiça a presente re-
clamação.

Disse-se que a candidatura do Dr.
Cândido vai mal, pois que grande par-
te dos signatários do famoso manifes-„
to, estão arrependidos,' e bão de vo-
tar no Dr. Machado, a q\iem reco-
uli com como natural e legitimo repre-
sentante do 2.' districto.

+
Disse-se que quasi Iodos asstgnarSf

por condescendência ao Dr. Bawden,
que tambem eslà arrependido dfl ba-
ver se compromettido com o Dr. Can-
dido, alé pelo encommodo e massada
que este Ibo tom dadojà lá vai para
3 mezes.

+ 
' ' ' 

."¦¦'
Disse-se que alguns forio illudidcs

na tal assignatura, assignarão sem sa-
ber o que fazião, como se deu com «o
eleitor José Claudino, que a instância
do promotor, a senbora d'aquelle es-
creveu no papel o nome do marido #
que na oceasião trabalhav\ no Semi-
nario. O promotor, se assim foi, è ti-
mitel.

Di8sn-se que engraçada foi a assigna-
tura do eleitor Pedro Claudino, qae ha
muito, aeba-so no Calambào, termo do
Piranga, e ficou sorprehendido vendo
seu nome em pape que não escre-
vou, nem deu para isto procuração à
ninguém*

+
Disse se que o coronel Faria, que

sustenta ao Dr. Oliveira, em represa-
lia ao senador Lobo, que sustenta ao
Dr. Caetano, eslá um pouco frio, se
não desapontado, por não poder cabal-
lar o grande prestigio e influência do
venerando senador.

Tanto que n&o tem apparecido na
cidade, e nem tomado a jurisdicção
municipal. + .

Disse-se, que o Dr. fallara em. uma
reunião, oo Ouro Preto, perante diver-
sas senhoras, que era elle o cândida-
to mais sympathico e agradável do 2.*
districto, mas qne as senhoras disse-
rão chi.. .chi., .chi lll, e um sugeito
lançou mão de uma garrafa d'apa fio-
rida, offereceu as senhoras, que logo tra-
tarão de moltur os lenços.

+
Disse-se, que o Dr. depois que re-

tirou-se o Loonidio passou-se para a
chácara do Dr. Salles, que é um pouco
distante, o por isso vem poucas vezes á
cidade, com o que tem lucrado os elei-
tores, que já não podem mais ouvir o
candidato fallar era votos, e fazer pro-
messas, que não hade nem pode cum-
prir. è

Disse-se mais que com effeito o Dr.
arranja a linha de bonds entre Marian-
na e a capital, visto como descubrio o
modo de serem os bonds puchados porrondellos para o que já tem um amestra-
do, mas que ha sua difficuldade n'isto,
por se oppor a esta idéa o Torquatinho.

+
Disse-se que o Dr. na excursão quefez pelo municipio prometteu fazer vil-

la Paulo Moreira, Barra Longa, chafa-
rizes etc, porem isto tem desgostado a
gente do foro, que começa a enchergar
com mãos olhos o Dr.

, , ' yy .+ A'
Disse-se que em Paulo Moreira, en-

tre liberaes e conservadores, qs elei-
tores são 91, no entretanto que no ul-
timo assignado, publicado na Actuali-
dade, a favor do Dr., ha 14 pbospho-
ros, pois não são eleitores. Como ó
isto Dr ? I I I

: +a';a -;a;^
Disse-se que o enthusiasmo do pro-motor, pela eleição do Dr. é tal, queS. S. em palácio deixou vêr a oncinha

pintadinha com o que correrão as:.....
Que scena meu Deus lll

:+ ' •':..
Disse-se mais quê o Florencio «sempre

resmungando, costuma dizer, ora...fal-
Ia-se tanto em eleição, alistamento.votos,
certidSes, dinheiro, no emtanto até ho-
je nicli O promotor, sim,é feliz, chu-
pou o titulo..... ,

+ i
Disse-se que o Dr. alem de dizer que

pôde dar de esmola ao Dr. Caetano 200
votos 1 I 1 hade resfnar os padres, quelhe são adversos, pois que ia pedir
quotas avultadas para todas as egrejas.
O Dr. é das arábias I

Disse-se mais que o clero, flrme em
seu digno e justo principio,diz sempre:*—
afiemos o machado e derrubemos a oli-.
veira perniciosa.

*->

.*»

i »
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lo, ,c. cujjj. contas devem ,os litigaa-
tes fazer longe dos lugares santos.

Viçosa, íi d. Acosto dí 1881.
Manoel IsUl-tra da Silva liamos,

Itabira do- Campo
_í_ Actualidade de II do correnle em

arligo anonyrao procura o pr-posto do
agent. do correio d. Ilabira em arde
g.-iialiss. d.'fender-se do que à s.u res-
pt.-ito foi publicado no periódico fiação
em seu numero 14, de 4 de Junho p.
passado.

Deixando, como lhe cumpria ou a
quem o defende, de explicar como se
¦leu o. facio de qu. é accusadi, procu-

•s**??»'*^^

*Sr. liedador!— PoTa'vigésima quin' ta vez, pelas chagas, de Nosso Senhor!
j-.ísus Christo, pelas almas do purga-
tr-riò .';-ain«lü-'-pelas' aimas dds" fina-* da_i:tiâé-::<_i»s;;ácluiès vi-reádores da
i^mátà-liiaáf-ípfjtl desla imperial cidi-
da <I*i Our*. ^Pt-eio, ro<;o a V* se sirva
chamar a aUenç-io dá mesma câmara
iíi-í :0? *rais.iS_5 habitantes <Io bairro
do Üur,. Prelo; que* ha mais d. 10
anãos «-.tão bebendo-..

.£ü-ni£.s.i o que bebem, mas o
queselV que, com. ou sem cons.n-
tiía_riw»* da -ilíuslri^ima, conslruio-s**
um-l .'.aca sobre o. encanaínenio do,
«ffitaTO e qUtír 0$. rtíS' S da! rando assim dislmhir a altenção do Sr.
rlS5-clg?cM?,.^S""d^ Com aSíadministr;.dor geral do> correios daáguas- da servidão publica. provincia, m.lleu-s. o articulista emEste ía.lo tem sido por muilas ve- '
zes ,levado ao conhecimento da cama-
r<f,: qu. r pd" pedido particular, quer
por "mèió de representação* e-alé mes-
mV^efa imprensa, mas sempre in-
fràclif-ramenle,' pirque depende de
nma despeza de- 30*3000.-ou 4O3OO0,

«. *send(. assim o povo que'beba...'Verdade é-que pessoa de muito me-
lho. es bigodes-chuchou* dá dila, mas
uma só vez e inconscientemente; mas
eu que me vejo obrigado a fazer
uso, p.r-mne d'élial

*_. lambem verdade, e honra, seja
feita á câmara municipal, que quan*
do. appart"c_m reclamações como esta,
ella, Oji falia du dinheiro, para. fazer
uqj concerto regalar, e na deüeiencia
d« força moral para fazer remover a
cio.ca o*.' sobre o encanamento pu-
bljç.i, manda uma.corrente de galés

^umaLS - cuchidadas as
mas sendo ' 

o terreno
d'., vjarfyn..
a2tfás serriíjal,
e.gpio esl! c.n.e.tj e sempre de. ho-
r.V.è/o^povo que. beba da cuja...'íféçò*tambem 

a V. o fav..r de pro-
vocar 0' Sr. Dr. inspecior dá saude
publica nílm de que Se. sirva' dizer-
no» s 2." esta bebida não é prejudicial,
porque'nó caso de não ser nociva,
resignar-me-íiei a fazel-a passar poro*n coador afim de sep.rar as asca-
rüa-;-- e,i;.iilras cousas que contem,
antes de Ü.àl-a, até que a misericor-
div>ü_vi_a se compadeça de nòs e
no.-dé outra câmara.

t>i V. sé dignar publicar esta cor-
re.pondencia duas ou tres vezes pormez-. -mãuó obrigará a

Um que sabe o que bebe.

..Mar-iaima, 18, *àee Agosto;
ps negócios eleitoraes nesta.cidade,

por parte; dos oliveirislas, corneção
a entrar na phase da, picardia, .ao

, que parece.
índo; hoje urd eleitor* á cadeia cor-

rer;a;-lista dos. eleitores, que lá.es-
tavr*a{Bx*àyá,' não a encontrou, dizen-
do lhe os presos que ante-hontem,
quasi à noite, lá fôra um candidato
e tirou-a* allegando qtie--por ordem
do-:juiz; municipal. ¦¦'•:¦ •s.m! *

Bem* se vê que este procedimentoé irregular e mesquinho. ¦*- '¦' -'
Stíu-firn é difflcullar. aos caetanis-

tas o conhecimento dos* eleitores.
Portanto i*xigi mos a alíixação da

lista no seu competente lujiar.
Q.Dr, Cindido ._ s.us amigos quetrabaIhein p,do?, meios lícitos;.andem,

coma ,.ân'ílãij" os .aelanislas, iio cami-nhif '&)¦ 
justo e" do,"honesto.

l.^lOífon. s i%t*myOs. caetanislas.

Manoel Isidoro da Silva Ra-,
-?eVs_*P$ È^BS^W^S'
Designâdí.'pela:'sorte pára'fazer afesta^-do** Divino Èspiritü-Sáríto nèsiacidade/' no coerente antio de 1881

quínddT!àJis.fr •'-mó1'* dispunha". com àmelhor boa vontade , e devoção, fuiforçado a não fazel-à; porque o RevdSr...•yjjjarío Tbeophilb Anionio dô Sou-zafOJJM<)a*-me.cõm o ptótexto:dé quènaa_;fáda.a;.{ésta;'.com! musica régidá
pelo. professor.. Almeida', o e ¦ não*^mêconvindo decentemente-ácéitár « -nju
sica do Sr* Manoel Lopes, entendi devei; #*. a»^i im WUW-res-tempus; 'e qu..ndp vé.livér arrete-cida; 'a- inrmisade..dtf/Sr.'. vigário" com
Miimum!'fl^'!navèr4V'qüem possadi'*zer'quol*ttínlio'ésbaolás ;ém 

meu po-der para tal Dm, e dellas apenas i-nho prom.ssas, querem lempo pro-cu>:^-ei •J[-}*Ç.b*--.r;-(1.^mludo não desistodoj;d|reitp(!;que tenho de festeiro dó¦0'VÍnp. .^i.ópmp. dizem que ál"uns:
mSmmiÂ f«-sta com ,â.. musica-i-opes^jdeclaro que nenhuma partetomo ná mesma festa, ;adrede;.arran'!
jada .para molestar-me, porque nãoaccedi a caprichos .e dissenções parti-cula-SSj.qiie.mai.- sé devem 'envolver

questão inteiramente estranha ao as-
sumpto do arligo que procura respon*
der. Diga se é ou não verdade que sendo
dirigida uma caria a Maria Cindida con-
tendo 95000 rs. dentro da mesma em vez
de fazer delia entrega à destinatária que
lhe era devedora, não procedeu assim e
sem. consentimento d'aquella tirou a
dila quaniia para applicar à sua conla
cobrandò-se assim por suas próprias
mãos?.

Desse facto grave é que devera defen-
der-se alem de ouiros idênticos, o pre-
posto da Ilabira, em quanlo não o fizer
nãó cessaremos de pedir providencias, á
quem cumpre tomai-as.

Qu..nlo ao mais do alludido artigo
sobre sua capacidade, e honradez, res-
ponda o povo Itatíirano. e mais de perio
seus próprios parentes.

Sua importância politica é tal que não
poie impedii qüe o intitulado ratão
Ilabira ouro-preiano fosse eleito verea-
dor com os volos de seus conterrâneos.

Cala-te, pois, que luas eaazellassao
muilas.

0 Itacolomy.

Sete Lagoas
Sob a epigraplie—« Escrevem-nos do

Sabará publicou-se em o n." 50 desle jor-nal que na c-marca do Rio das Velhas
e muilo mais na de Sete Lagoas, tinha-
sedado o abuzo ds requererem os ne-
gocianíes para serem qualificados sem
a demonstração do fundo capital de
3:40031000, e suas petições linhão sido
acceitas. ¦

A redacção desse importantíssimo jor-nal chamou a altenção dos respectivos
juizes de direito; e accrescenlando quan*to ao Sr. Dr. l-Vlippa Gabriel de Caslro
Vasconcellos o seguinte*. « liberal extre-
mado naq deixará que seu espirito par-lidario prejudique o excrupuloso cumpri-
mento de seu* dever.—

Sou conservador de convicções inna-
balaveis e de que muito me honra e
encarregando-me do alistamento de meos
amigos e cornligionarios faltaria a um
sagrado dever se deixasse vir d.mons-
Irar uma verdade.

O Sr. Dr. Felippe na qualidade de
juiz municipal presidio varias' juntasmunicipaes e não.ignorandp quu perten-
ço ao grande partido conservador toda-
via,convidou-me sempre para fazer parledessas juntas e a sua norma de proce-der sempre foi o justo e honesto.

O Sr. Dr Felippe pertence é verdade ao
partido liberal mas não é politico extre-
mado porque na qualificação proveni--ule da lei n.° 3:029 de 9 de Janeiro do
corrente anno comp sempre foi muitozeloso no desempenho de sua nobre
missão. .

, Agradecendo pois.a esse digno ma-
gistrado a maneira justiceira com quetem procedido para commigo e meusco-rrélígionarios peço a redação da Pro-vincia [déjlmas inserir^ em suas colum-nas estas linhas. ;';iW;.-

• *.il_Uí^ôas.,J84e.Julho de-J881.
Francisco Josi.de. Moura.

-p.siliváiuoülü; ,pqis, demillido. o, juiz
municipil formi..*, alia* submissi a
vontade do juiz ilo direi li ..o recurso in-
terposlo teria de ser, pira a sustentação
..ti reconsideraçi), dirigido ao juiz de
direito da com.rca miis visinha, a do
Rio Pardo, cuja sè-Je dista desta miis
de vinte léguas, o qual é lio daquelle.

Sempre descri da imparcialidade d'es-
te juiz; dnvilava com tudo que decesse
a lançar mão de tric.is e chicanas, ini-
próprias de quem se presa, com o filo
único de causir-me pirraças e acintes.

Enganou-se, porem, o. juiz, meu ini-
migo capital como é notório.

0 recurso interposto segue para a re-
lação. a lim de ser submettido a decisão
desse tribunal.

Dos auetos de recurso eslá patente o
que venho de avançar. Mas hei-de em
¦Breve coufirmal-o com documentes au-
tlienticos, que pro vão alé onde vai a in-
ju.liça do juiz de direito djsla com-
marca, e de quanto é capaz este ma-
gistrado quando trata de perseguir um
inimigo ou adversário politico, secundar
de qual quer modo, posto com sacrifício
da lei e despreso da opinião publica, os
interesses do partido liberal, do qual é
chefe ne.ta localidade; ainda que quali-
ficando criminosos pronunciados por cri-
mes inafiançáveis, e inliviiuos cuja uni-
ca c -p.icidade é serem liberaes.

Hei de proval-o com documentos ir-
refutaveis.

E' vergonhoso que assim proceda um
juiz togado*.

O publico aquilatará o seu procedi-
mento.

Montes Claros, 1." de Agosio de 1881.
Francisco Freire da Fonceca.

-Montes Glaros
Sr. Redactor.-íiSirvo-mèda imprensa

para denunciar ao publico, um aclo doDr. jmz de.direto desta- comarca, o
qual nao deve ficar ignorado.

Tendo requerido ser alistado eleitorconforme a, vigente^ lei eleitoral, o juizde direito. de„ ba muito julgado sus-peito para negocicios em que sou parte,.decidir, b'meü requerimento, nãoád-initmdo.mioha* inclusão no alistamentode d ei tores. . íbvkM.
Recorri degeu despacho para a rela-

çao do districto.
Enfaõlíquéilejtiiz reconheceu-se sus-

peito pafa. despachara petição de re-curso quando'ja illegalmente ge tinha
julgado competente; para decidir anãoinc|usão,de meu nome oa alista-menfo.
: Este procedimento :fo. 

premeditado nointuito de dificultar-me o exercicio do

Provincia de Minas
Devo conta d. quanto fiz em atten-

ção ao pleito geral de 31 de Outubro a
amigos e co-religionarios do 1." districio
de Minas, que por mim se iriteressão e
tanto me obrigão.

Por isso publico, com a venia devida,
uraa carta que a propósito me animei a
dirigir a S. Exc. o Sr. Visconde de Ja*
guary, e a resposta que mereci, preciosa
para mira pela declaração dos factos e
por conceitos de alta benevolência.

Francisco Bernardino Rodrigues Silya.
Rio, 21 de Agosto de 1881.

Illm. e Exm. Sr. Visconde de Jaguary.—Tenho a honra de cumprimentar a V.
lixe. e de communicar, como devo, meu
ultimo pensamento quanlo á eleição de
31 de Outubro próximo no l." districto
desla província de Minas.

Eu fizera aceitação publica da candi-
daturapor esse dislricto, vendo-a inicia-
da de modo honroso em um dos muni-
cipios o apoiada nos outros, sem o quenãü; houvera sahido da obscuridade queme convém.

Sem prescindir de ver nascer nos dis*
trictos as candidaturas legitimas, tam-
bem repulo necessário para remata-las a
approvação de quem dirige.

Em minhas singelas convicções não
excluo no regimem actual da eleição di*
recta a necessidade da disciplica rigorosa
dos oarlidos, embora mais difficil seja
e delicada para quem manda como para
quem obedece. E penso que sem ella os
partidos houverâo quebrado suas armas
de governo, e as eleições anarchisadas
qu entregues ao acaso Jarião câmaras
monstruosas.

Sou partidário da disciplina; o aguar-
dava prosegnindo adhesão superior, ta-
cila ou expressa, quando sobrevem ou-tra recommendação de V. Exc. e mais'res dignos senadores mineiros para odistricto, em que eu pleiteava.Esla circumnstancia altera profunda-raenÇe minha posição e não deixa al-ternaliva.

Não posso pretender agi lar, em ves-
pera de eleição, o partido que hei ser-vido: nem ouso, nem posso rogar a ami-
gos que, por benéfico meu, facão o con-trario do que V. Exc. manda a bem do
partido conservador em Minas.

Por isso, deponho respeitosamente emmãos de V. Exc. a desistência de minhacandidatura, ¦ aliás estimada.
Eu cumprira o dever de aceita-la anteo manifesto de Queluz, assim como devoresigna-la agora em vista da recommen-¦ilação diversa da autoridade compe-tente. '¦ ... i.ejg&_'»._ .>.
Assim dou prova da alta estima e pro-runda cousideração com que V. Exc

permitte que eu me subscreva-*-de V*Exc. attento amigo, Venerador, dedica-do e obrigado—FrdneMco BernardinoRodrigues Silva.—Juiz de Fora, "19 
deAgosio de 1881. "

nossa proviucia, por causa dj outra re
c.Ymraendaçao feita por mim e mais so-
nadnres mineiros para o districto em que
V. Exc. pleiteava.

Subscrevi a recommendação a que V.
Exc. allude ignorando a precedência de
sua apresentação; se assim não fora, mi-
nha intervenção se limitaria a conciliar
os interesses das duas candidaturas, que
considero igualmente dignas do eleitora-
do daquelle di.iriclo. Creio que os meus
collegas pensão do mesmo modo.

Adesistmcia que V. Exc. faz com tão
louvável abnegação, e que tanto exalta o
seu já reconhecido mérito, previne o
confiicto de opinião, que poderia dar-se
entre amigos nossos no districio; e, pois
só :ne resta, com a manifestação do pe-
zar de não ler podido contribuir para a
re_lis_ção de uma pretençao sua, nobre
e 1. gitima, agradecer as suas expressões
altenciosas, a que, todavia, seja-me li-
cilo oppôr uma reslncção, que pirece-
me necessária.

Se pretend.ss." a posição de chefe do
partido, que sempre evitei, jamais me
consideraria competente para impor:
nunca sahiria do papel a que me tenho
cingido—expor com franqueza e since-
ridade minha opinião, para ser aceita ou
rej.-iiada pelos amigos com inteira li-
berdade.

Aproveito a ocessião para renovar-lhe
as expressões de minha disticla estima
e crasid.ração—D. V. Exc. attento
amigo affecluoso e obrig .do.—Rio de Ja-
neiro, 20 de Agosto de 1881.—Vis conde
do Jaguary.

V Districto
Rio de Janeiro, 11 de Agosto de'1881,—Illm. Sr.—Não devendo nas actuaes

conjuneturas ser indifferentes á elei-
ção doi". dislriíto da nossa provincia
pelu. qual é candidato o nosso preslimo-so correligionário Dr. Diogo Luiz d'Al-
meida Pereira de Vasconcellos, dislineto
por seus serviços, talento, e dedicação
comprovada à causa publica, cuja cân-
didatura foi apresentada e. acceita com
muito agrado por grande numero de
nossos amigos, resolvemos dirigir-nos
á V. S. solicitando seu valiozo apoio ao
dignocaniidalo.no qual encarnão-se as
idéias de nossa opinião politica e seu
triumpho n'esse dislricto.

Subsc.evemo-.ios com distineta consi-
deração—De. V. S —Amigos Patrícios e
Criados Obrigados — Visconde de Ja-
guar.y.—Joaquim Antão Fernandes Leão.
Luiz Carlos da Fonseca.—Antônio.Candi-
do da Cruz Machado.

Illm. Am." e Sr.—Rio de Janeiro, 9 de
Agosto de 1881.—Chamado a ser candi-
dato pelo 1 .• districto de nossa provinciatenho por dever solicitar o voto de V, S.
c de todos os nossos correligionários para
que seja bem suecedida a eleição de 3.1
de Outubro. Segundo o novo systema
eleitoral o candidato envolve-se de modo
com a bandeira do partido que vencedor
ou vencido levará comsigo a sorte da
causa politica que symbolisa. Não tra-
Ira-se pois agora de saber: se sou ou
não digno de ser eleito: o que cumpre
saber é si devem ou não triumpharas
aspirações políticas que meu nome vae
levantar perante as urnas. Da união edo brio com que nos aoresentarmos no
próximo certame, do resultado que seapurar, é que depende a vida ou amorte do partido conservador. Façamos
portanto maioria.

Actualmente toda questão pessoal cir-cumscreve-se á escolha do candidato:
mas, escolhido que seja, como eslou; alide já não me pertence, já nãoè minhasomente; e sim de todos, do.partido porcujos interesses e por cuja conta esta-mos era campo.

Assim, pois, invoco: era primeiro lu
gar o patriotismo de V. S., e seu nuncadesmentido zelo e ardor ppla honra dó
parlido; e era segundo lugar os senti-mentos de amizade e estima com qüeja me' distinguio em oulras oceasiões"
quando representei Minas nas tres legis-laturas da situação conservadora. °

Contando por isso com todo seu apoior.ilero-lhe os protestos de minha sempreconstante e pi dfunda consideração. Sou—De V. S.—Correligionário e AmigoObrigado Diogo Luiz d?Almeida Pereirade IVasconcellos.

Ür. Manoel José de Castro Monteiro
dç Barros, empre.tando-Jlíe qs [âppei-í
lidos de juiz parcial e injusto, dando
com. causa d'essa asserção o -.roxl-
mo passado alistamento, queixando-se
de que eleitores da nova villa do
Rio Doce forão elliminados do. alista-
mento do municipio por serem libe-
raes, e ouiros, que não estão no ca-
so de serem alistados eleitores,!* o fo-
rão por serem conservadores.] -•-

E' sandeu por demais esse* ridicu-
lo articulista, que enrola-se no triste
manto do anooymo para calumniar &um juiz cujo caracter- o civismo |)leoonhecido á toda a prova.

Não se lembra esse pedante, que a-nova lei, como as mais outras, conce-
deo a todo o cidadão a faculdade
de, no caso de serem oblilterados osseus direitos, recorrer-se à Relação
do dislriclo, tribunal sobre o qualnão pôde pezar a menor (censura, qaonde o cidadão encontra todas as
garantias ?

Não se lembra ou nãò sabe jque os
poderes â que alíudio não.são os com-
petentes para fazer effectiVa arespon-
sabilidade do magistrado prevaricadorcomo diz? '

Estude a lei, Sr. articulista, recor-ra e. appelle, e finalmente responsabt-
lise o Dr. Monleiro.

Oxalá que assim o fizesse, para verillibada a reputação ü'esse magistrado
sem duvida in.merecedor de qualquercensurai E então se verá desmasca-*
rado o réptil, cuja baba fermentada *
jamais poderá manchar a branca ves-le do digno juiz de direito.

Disse mais o immundo arliculisla
que fui á villa do Rio Doce para tra-zer os nomes dos alislandos conserva-
dores. Que mentira refinadaI' fui, èverdade, à nova villa do Rio Doce,
mas â meus negócios particulares, sema menor intenção de conhecer osnomes dos ahslandos.

No Rio Doce a minha viageip a suiorigem ficou sabida por gregos e Iroya-nos, pois lá eu disse o meu fim.Sr. articulista, ,preserve-_e de ca-lumniar, e principalmente ao magis-trado no exircicio e pratica de suasfuneções; deixai que a reputação dohomem honrado, « principalmente ado magistrado, tranzite era paz peren-oe; nao oecupe-se em cozer na sua no-va machina, não seja' o zangão dàsociedade.
Ao meu amigo Dr. Monteiro acon-selho. que não desça ao nivel do in-chacorvo para responder-lhe, e deixe

que esse cão hydrophobico, que* searrasta no manlo das trevas, ladre ãlua em seu fulgor.
Terra Branca; ii de Agosto de Í88Í.

Florentiho Egydiò de Andrade.

F. C. Soares daSilva aviza a seos arai-
gos e aos da firma J. Ayrés & Ç.** de queraz part.e, que om ésíàí)é.eciffleqtb' dedrogas mudou-se pára o" impórtaoto' pre-dio da Rua de Sã) Pedro az 34, ondeaguardão suas ordens." tcün.Yo*-" ¦ ¦
T_-^_ --¦ 
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1OOM0Ô
Do abaixo assignado acha-se fugida oescravo Sebastião pardo quázi preto,idade de.27 anuos, esí.üuraregtílá r/cUaiôdo corpo, cabellos acarapinhado^cabéba

pequena, vista espantada, riam' chato e
grande, beiços-grôssqs/boca regular fal-ta de dentes na frente, sem barbas, temna testa uma cicaíriz' bèm saliente produ-zida deum cóicede burro. ¦ feiSuppõü-se achar-se neste Municipio ouno de Sabará, quem o prender e levar afazenda do abaixo assignado sara gratifi-cado com a dita quantia de com Mj reis,bete Lagoas; 11 de A-gostode .881. •

lllidiq ie Souza l(ofr\os. ' 
,:'. ..

flos étwm ^eltóaóde Jesu. cS H£ to M^f"'™! ° ,ex?rcicio dü
.•^p:.;ÍW*^PÍ**_H»-**>-obJ..- e •_«-«*• de impedil-o'.ilúiZiüW^ alfa

Illm. e Exm. Sr. Francisco BernardinoRodrigues.Silva.
IJecebU devo resposta á obsequiosacarta de V. Exc, cora a dala de honlem,depondo em minhao mãos a d.si.lencia

Prompta resposta ao articu-
lista do s Guaicuhy .,;

Era viagem para as partes do Riolardo onde vou á chamado do meucompadre e amigo Sr. T.' C." Leo-nel Afíonso Fernandes para vel-o emsua enfermidade,, deparei com um ar-Hguinho anonymo,, escripto no peutie-no jornal a que dão o nome de Guai-cuhy. com a epigraphe-Altençáo dâsAssembléas Geral e Provincial- em
S4,iret°líiOUStíu^ymo-ar-

— ui-pijiiuoem minhao mãos a d<*sisli-m-ia i.ni™ trZZi.Zo , , '-^www. êm» triTírò- ttiT?™%$r£Zrl-o de .ua candidatura pelo «ili ét» de í SSÍ^SSS 
S"U aDOnym§ ap- '—•" • ¦•- -• ¦ -¦

tàely> reto. deittcultsta de calummar ao meu m^\Typographia cia-Paovmcu

Sociedade Abolicionista Curo-

Sessão domingo 28 do corrente a uma -
Silva * em CaZa d0 Sr* Barbosa üa ;

24 de Agosto á) 1881.''babüiânòti^r %O secretario: 4. ÓlyhthV dos Santos *
'*;.í*lioii 
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.1!.?E*.ÇARftEGA-SE de procuratoriós MüAUTE
TjOBAS AS REPARTIÇÕES, PÜBÚ'Ç4^•i; sup
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Pjft Minas.
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